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PROMETO DE LEI l P1 303 /201g 19

(Do Senhor Deputado V-.«-----u oarcelos)

Estabelece a Campanha de Prevenção aos
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais,
denominada "ABRIL VERDE" no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências.

. L l D O
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I' Fica estabelecido no Distrito Federal, a Campanha de prevenção de

Acidentes de Trabalho e de Doenças Ocupacionais", denominada "Abril Verde"

Secretaria Legislativa

$ 1' A campanha de que trata o "caput" deste artigo será realizada, anualmente,

durante o mês de Abril, e terá por finalidade conscíentizar a população e a
sociedade civil organizada quanto à importância da prevenção dos acidentes de
trabalho e das doenças ocupacionais.
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$ 2' Os órgãos do Executivo, e Câmara Legislativa do DF terão em suas fachadas

durante todo o Mês de Abril Luzes na cor verde como símbolo da campanha que

trata o caput deste artigo.

Art. 2' Dura nte o mês da campanha, o objetivo será divulgar os direitos relativos

a Segurança e Medicina do Trabalho, assegurados pela Lei ng 6.514, de 22 de

dezembro de 1977, que alterou o Capítulo V da Consolidação das Leis do
Traba[ho(Decreto-Lei n95.452, de ]' de maio de].943), e peia Portaria n' 3.2].4,

de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, que aprovou as

normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do Trabalho.

Art. 3' A Campanha de que trata o art.I' passa a integrar o calendário Oficial de

Datas e Eventos do Distrito Federal, ficando as atividades em razão da Campanha

"Abril Verde" livres e abertas às instituições Públicas e privadas, e às entidades

representativas que atuam na prevenção de acidentes de trabalho e doenças
ocupacionais PROTOCOLO LEGISLATIVO

..PL.NO.3Q
Fls. NO.
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Parágrafo único. Durante o mês de abril, o poder Executivo poderá
envidar esforços no sentido de articular, mobilizar e sensibilizar a sociedade civil

organizada, bem como a população em geral, através de políticas públicas que

levem ao debate sobre o combate ao acidente de trabalho e doenças

ocupacionais

Art. 4' O poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo 90 dias, a

contar da data de sua publicação

Art.5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições contrárias.

JUSTIFICAÇÃO

As empresas situadas no Distrito Federal, apesar das fiscalizações e

dos Sindicatos, ainda contribuem negativamente com o alto índice de acidentes,

que mutilam e matam trabalhadores, vítimas do descaso e de condições

inseguras de trabalho. É preciso levar em conta que este é um compromisso

preventivo de todas as empresas e seguimentos da sociedade

Data: O1/04/201 9 / Fonte

Brasllia - De 2012 até esta sexta-feira. 29, o Brasil gastou mais de R$ 80,2 bilhões com benefícios
acidentários pagos pela Previdência Social. No período, foram cerca de 368 bilhões de dias de trabalho perdidos
por afastamentos decorrentes de acidentes ou doenças do trabalho. "Todos pagam pela falta de prevenção'
ressalta o procurador do Ministério Público do Trabalho, Leonardo Osório Mendonça, titular da Coordenadoria
Nacional de Defesa do Meio Ambiente do Trabalho (Codemat)

Para sensibilizar a sociedade sobre a necessidade de investir na proteção à saúde e à segurança
dos trabalhadores, o MPT lança campanha que integra as ações do Abril Verde de 2019. com o alerta de que é
preciso "gerir riscos, prevenir acidentes, promover saúde no trabalho". A campanha conta com parceria da OIT.
do TST e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. O conteúdo pode ser conferido nas redes sociais do
MPT durante o mês, quando acontecem ações em diversos estados com participação da instituição

Dados do Observatório Digital de Saúde e Segurança do Trabalho. Smartlab de Trabalho Decente
do MPT - OIT, demonstram a ocorrência de um acidente de trabalho a cada 48 segundos, no país, com uma
vitima fatal a cada 3 dias. De janeiro de 2018 até 29 de março de 2019, foram mais de 802 mil acidentes de
trabalho registrados. resultando em pelo menos 2.995 mortes.

Entre as vítimas fatais. estão: os trabalhadores que perderam a vida no maior acidente de trabalho
da história do país. com o rompimento da barragem da Mina Córrego do Feijão, em Brumadinho (MG)l os atletas
entre 14 e 16 anos da categoria de base do Flamengo, vítimas do incêndio no centro de treinamento do Rio de
Janeiro

'0 MPT tem atuado em ambos os casos ocorridos no início de 2019. tanto para buscar a devida
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punição pelas violações quanto para prevenir novas tragédias". conta o coordenador nacional da Codemat
procurador Leonardo Mendonça

O procurador-geral do MPT, Ronaldo Curado Fleury. estará em Recife (PE), no próximo dia 3 de
abril, onde irá lançar a campanha do Abril Verde de 2019, durante evento que também terá a participação do
titular da Codemat

Como parte das atividades do Abril Verde. também acontecem exposições de fotos de
trabalhadores. de I' a 12 de abril, no Senado, e de 22 a 26 de abril, na Câmara, entre outras ações em todo o
território nacional. até o final do mês

Atuação do MPT - Nos últimos dois anos. 5230 denúncias de acidentes de trabalho chegaram ao
conhecimento do MPT. Em 2017, o tema motivou o ajuizamento de 253 ações e a assinatura de 654 termos de
ajustamento de conduta (TAC). Em 2018, foram 234 ações e 765 TACs

Abril Verde - O mês de abril foi escolhido para a realização do movimento por conter duas datas
importantes para o tema: 7 de abril: Dia Mundial da Saúde e 28: Dia Internacional em Memória das Vítimas de
Acidentes de Trabalho. (Fonte: Revista proteção)

Instituir no Distrito Federal uma campanha permanente de prevenção de
acidentes de trabalho, assim como de doenças ocupacionais, é uma medida rigorosa

O mês de abril é referência para o assunto- em virtude do dia 28 ser o
Dia Internacional em Memória das Múltiplas Vítimas de Acidentes de Trabalho. Por
fim, a segurança do trabalho é uma preocupação antiga, mas que está cada vez mais
presente na atualidade e deve-se isso a esse conjunto de ações estar diretamente
relacionado à prevenção dos acidentes e à promoção da saúde.

Pelo exposto e relevância da matéria, conclamo os nobres Deputados
para a aprovação do presente projeto de Lei.

Sala das Sessões, de 2019

Valdelino Barcelos
Deputado Distrital - PP

-ÉZLN'.3Q..Z.JH#
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N' 6.514. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977

Altera o Capítulo V do Titulo ll da Consolidação das
Leis do Trabalho, relativo a segurança e medicina do
trabalho e dá outras providências.

Lei
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciona a seguinte

de maio de 1943. passa a vigorar com a seguinte redação:

"CAPÍTULO V

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO

SEÇÃOI

Disposições Gerais

A[L:.]!S4 - A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste Capitulo, não
desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria,
sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios
em que se situem os respectivos estabelecimentos. bem como daquelas oriundas de
convenções coletivas de trabalho.

âliL:.IS5- Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e
medicina do trabalho:

1 - estabelecer. nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação dos preceitos
deste Capítulo, especialmente os referidos no art. 2001

11 - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais atlvidades
relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o território nacional.
inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalhos

111 - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de ofício, das decisões
proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança e medicina do
trabalho.

A[L:.!56 - Compete especia]mente às De]egacias Regionais do Traba]ho, nos ]imites de sua
jurisdição:

1 - promover a
trabalhos

fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina do

11 - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das disposições deste Capítulo
determinando as obras e reparos que. em qualquer local de trabalho, se façam necessárias;

111 - impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste
Capítulo. nos termos do art. 201.

P2, NO

:rabalho Fls. N'..0

Art . 157 - Cabe às empresas:

1 - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

11 - instruir os empregados. através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no
sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionaisl

111 - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente

www.planalto.gov. br/ccivi 1.03/LEIS/L6514.htm 1/9
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IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente

AIL:.IS8 - Cabe aos empregados

1 - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções de que
trata o item ll do artigo anterior;

11 - colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capítulo

Parágrafo único - Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada

a) à observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item ll do artigo
anterior;

b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa

Ad . 1 59 - Mediante convênio autorizado pelo Ministro do Trabalho. poderão ser delegadas a
outros órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou orientação às
empresas quanto ao cumprimento das disposições constantes deste Capítulo.

SEÇAO H

Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição

Art . 160 - Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia inspeção e
aprovação das respectivas instalações pela autoridade regional competente em matéria de
segurança e medicina do trabalho.

$ 1' - Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer modificação substancial nas
instalações, inclusive equipamentos, que a empresa fica obrigada a comunicar, prontamente,
à Delegada Regional do Trabalho.

$ 2' - É facultado às empresas solicitar prévia aprovação,
Trabalho, dos projetos de construção e respectivas instalações

pela Delegada Regional do

AliLilêl - O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço competente
que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador. poderá interditar estabelecimento.
setor de serviço. máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão. tomada
com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas para
prevenção de infortúnios de trabalho.

$ 1' - As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às medidas
determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho.

$ 2' - A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da Delegada
Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por entidade sindical.

$ 3' - Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados recorrer, no
prazo de lO (dez) dias. para o órgão de âmbito nacional competente em matéria de
segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recurso.

$ 4' - Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem. após
determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do
estabelecimento ou de um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento. ou o
prosseguimento de obra. se, em consequência, resultarem danos a terceiros.

$ 5' - O Delegado Regional do Trabalho. independente de recurso
serviço competente. poderá levantar a interdição.

e após laudo técnico do

$ 6' - Durante a paralização dos serviços. em decorrência da interdição ou embargo
empregados receberão os salários como se estivessem em efetivo exercício.

os

SECAO U

Dos Orgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas

Art . 162 - As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério do
Tuba ho estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina

vwvw. planalto.gov.br/covil.03/LEIS/L6514.htm
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do trabalho

Parágrafo único As normas a que se refere este artigo estabelecerão

a) classificação das empresas segundo o número de empregados e a natureza do risco de
suas atividadesl

b) o numero mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa. segundo o
grupo em que se classifique, na forma da alínea anteriorl

c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de trabalho

d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em segurança e em
medicina do trabalho, nas empresas.

Art 163 - Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
(CIPA), de conformidade com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos
estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas.

Parágrafo único - O Ministério do Trabalho regulamentará as atribuições, a composição e o
funcionamento das CIPA (s).

êliE..:.l$4 - Cada CIPA será composta de representantes da empresa e dos empregados, de
acordo com os critérios que vierem a ser adotados na regulamentação de que trata o
parágrafo único do artigo anterior.

$ 1' Os representantes dos empregadores. titulares e suplentes, serão por eles designados

$ 2' - Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em escrutínio
secreto, do qual participem, independentemente de filiação sindical. exclusivamente os
empregados interessados.

$ 3' - O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de l (um) ano. permitida uma
reeleição.

$ 4' - O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao membro suplente que, durante o
seu mandato, tenha participado de menos da metade do número de reuniões da CIPA.

$ 5' - O empregador designará, anualmente, dentre os seus representantes. o Presidente da
CIPA e os empregados elegerão, dentre eles, o Vice-Presidente.

êrLIS5 - Os titulares da representação dos empregados nas CIPA (s) não poderão sofrer
despedida arbitrária. entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar.
técnico, económico ou financeiro.

Parágrafo único - Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador, em caso de reclamação à
Justiça do Trabalho. comprovar a existência de qualquer dos motivos mencionados neste
artigo. sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado.

SEÇAOIV

Do Equipamento de Proteção Individual

Aa..,.]66 - A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamento de
proteção individual adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento,
sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de
acidentes e danos à saúde dos empregados.

Ad..:..16Z - O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a
indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho.

r PROTocoLO LecisiÃl:iÇ61
l ]a,..~'.30.ê.u.2w l

Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabaihoi Fls.

ar!.:.16$ - Será obrigatório o exame médico do empregado. por conta do empregador.

SEÇÃOV

N'.0.:3. -#--l
www.planalto.gov.br/cciviL03/LEIS/L6514.htm 3/9
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$ 1' - Por ocasião da admissão, o exame médico obrigatório compreenderá investigação
clínica e. nas localidades em que houver, abreugrafia.

$ 2' - Em decorrência da investigação clínica ou da abreugrafia, outros exames
complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para apuração da capacidade ou
aptidão física e mental do empregado para a função que deva exercer.

$ 3' - O exame médico será renovado, de seis em seis meses, nas atividades e operações
insalubres e, anualmente. nos demais casos. A abreugrafia será repetida a cada dois anos.

$ 4' - O mesmo exame médico de que trata o $ 1' será obrigatório por ocasião da cessação
do contrato de trabalho, nas atividades. a serem discriminadas pelo Ministério do Trabalho,
desde que o último exame tenha sido realizado há mais de 90 (noventa) dias.

$ 5' - Todo estabelecimento deve estar equipado com material necessário à prestação de
primeiros socorros médicos.

ATL:.169 - Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas em
virtude de condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de
conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho.

SEÇAOVI

Das Edificações

Art . 170 - As edificações deverão obedecer aos requisitos técnicos que garantam perfeita
segurança aos que nelas trabalhem.

A[L:..!ZI - Os locais de trabalho deverão ter, no mínimo, 3 (três) metros de pé-direito, assim
considerada a altura livre do piso ao teto.

Parágrafo único - Poderá ser reduzido esse mínimo desde que atendidas as condições de
iluminação e conforto térmico compatíveis com a natureza do trabalho, sujeitando-se tal
redução ao controle do órgão competente em matéria de segurança e medicina do trabalho.

Al!.,.ilZ2 - Os pisos dos locais de trabalho não deverão apresentar saliências nem depressões
que prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais.

AIL,.llZ3 - As aberturas nos pisos e paredes serão protegidas de forma que impeçam a
queda de pessoas ou de objetos.

AIL...IZ4 - As paredes, escadas, rampas de acesso. passarelas, pisos, corredores,
coberturas e passagens dos locais de trabalho deverão obedecer às condições de segurança
e de higiene do trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e manter-se em perfeito
estado de conservação e limpeza.

SECAOVll

Da Iluminação

Art . 175 - Em todos os locais de trabalho deverá haver iluminação adequada, natural ou
artificial. apropriada à natureza da atividade.

$ 1' - A iluminação deverá ser uniformemente distribuída, geral e difusa
ofuscamento, reflexos incómodos, sombras e contrastes excessivos.

a fim de evitar

$ 2' - O Ministério do Trabalho estabelecerá os níveis mínimos de iluminamento a serem
observados.

PROTOCOLO LEGiSlA'rlVD
..PU.n..
Fts. ?JÜ..c. +

SEÇAOVm

Do Conforto Térmico

Art . 176 - Os locais de trabalho deverão ter ventilação natural, compatível com o serviço
realizado.

Parágrafo único - A ventilação artificial será obrigatória sempre que a natural não preencha
as condições de conforto térmico.

www.planalto .gov.br/ccivi L03/LEI S/L6514. htm 4/9
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ATL..=11íZ - Se as condições de ambiente se tornarem desconfortáveis, em virtude de
instalações geradoras de frio ou de calor, será obrigatório o uso de vestimenta adequada
para o trabalho em tais condições ou de capelas, anteparos, paredes duplas, isolamento
térmico e recursos similares, de forma que os empregados fiquem protegidos contra as
radiações térmicas.

Ã[L:..1.28 - As condições de conforto térmico dos locais de trabalho devem ser mantidas
dentro dos limites fixados pelo Ministério do Trabalho.

SEÇÃOIX

Das Instalações Elétricas

A[L,.]Z9 - O Ministério do Trabalho disporá sobre as condições de segurança e as medidas
especiais a serem observadas relativamente a instalações elétricas. em qualquer das fases
de produção, transmissão, distribuição ou consumo de energia.

&ll..l!.BQ - Somente profissional qualificado poderá instalar, operar, inspecionar ou reparar
instalações elétricas.

ÃTL.i1.81 - Os que trabalharem em serviços de eletricidade ou instalações elétricas devem
estar familiarizados com os métodos de socorro a acidentados por choque elétrico.

SEÇAOX

Da Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais

AN.182 O Ministério do Trabalho estabelecerá normas sobre

1 - as precauções de segurança na movimentação de materiais nos locais de trabalho, os
equipamentos a serem obrigatoriamente utilizados e as condições especiais a que estão
sujeitas a operação e a manutenção desses equipamentos, inclusive exigências de pessoal
habilitados

11 - as exigências similares relativas ao manuseio e à armazenagem de materiais, inclusive
quanto às condições de segurança e higiene relativas aos recipientes e locais de
armazenagem e os equipamentos de proteção individuall

111 - a obrigatoriedade de indicação de carga máxima permitida nos equipamentos de
transporte, dos avisos de proibição de fumar e de advertência quanto à natureza perigosa ou
nociva à saúde das substâncias em movimentação ou em depósito, bem como das
recomendações de primeiros socorros e de atendinento médico e símbolo de perigo,
segundo padronização internacional, nos rótulos dos materiais ou substâncias armazenados
ou transportados.

Parágrafo único - As disposições relativas ao transporte de materiais aplicam-se, também. no
que couber, ao transporte de pessoas nos locais de trabalho.

arL:.]83 - As pessoas que trabalharem na movimentação de materiais deverão estar
familiarizados com os métodos raciocinais de levantamento de cargas.

SEÇAOXI

Das Máquinas e Equipamentos

A[L,.184 - As máquinas e os equipamentos deverão ser dotados de dispositivos de partida e
parada e outros que se fizerem necessários para a prevenção de acidentes do trabalho.
especialmente quanto ao risco de acionamento acidental.

Parágrafo único - E proibida a fabricação, a importação, a venda, a locação e o uso de
máquinas e equipamentos que não atendam ao disposto neste artigo.

Anil:.l&5 - Os reparos, limpeza e ajustes somente poderão ser executados com as máquinas
paradas. salvo se o movimento for indispensável à realização do ajuste.

A!:L..]86 - O Ministério do Trabalho estabelecerá normas adicionais sobre proteção e
medidas de segurança na operação de máquinas e equipamentos, especialmente quanto à
proteção das partes móveis, distância entre estas, vias de acesso às máquinas e

www.planalto.gov.br/covil.03/LEIS/L6514.htm 5/9
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equipamentos de grandes dimensões. emprego de ferramentas
de proteção exigidas quando motorizadas ou elétricas.

sua adequação e medidas

SENÃO Xll

Das Caldeiras, Fornos e Recipientes sob Pressão

ATL .18Z - As caldeiras, equipamentos e recipientes em geral que operam sob pressão
deverão dispor de válvula e outros dispositivos de segurança, que evitem seja ultrapassada a
pressão interna de trabalho compatível com a sua resistência.

Parágrafo único - O Ministério do Trabalho expedirá normas complementares quanto à
segurança das caldeiras, fornos e recipientes sob pressão. especialmente quanto ao
revestimento interno. à localização, à ventilação dos locais e outros meios de eliminação de
gases ou vapores prejudiciais à saúde, e demais instalações ou equipamentos necessários à
execução segura das tarefas de cada empregado.

Arte 188 - As caldeiras serão periodicamente submetidas a inspeções de segurança, por
engenheiro ou empresa especializada. inscritos no Ministério do Trabalho, de conformidade
com as instruções que, para esse fim. forem expedidas.

$ 1' - Toda caldeira será acompanhada de "Prontuário', com documentação original do
fabricante, abrangendo, no mínimo: especificação técnica, desenhos, detalhes, provas e
testes realizados durante a fabricação e a montagem, características funcionais e a pressão
máxima de trabalho permitida (PMTP), esta última indicada, em local visível, na própria
caldeira

$ 2' - O proprietário da caldeira deverá organizar. manter atualizado e apresentar, quando
exigido pela autoridade competente, o Registro de Segurança, no qual serão anotadas,
sistematicamente, as indicações das provas efetuadas. inspeções, reparos e quaisquer
outras ocorrências.

$ 3' - Os projetos de instalação de caldeiras, fornos e recipientes sob pressão deverão ser
submetidos à aprovação prévia do órgão regional competente em matéria de segurança do
trabalho.

SEÇAOXU

Das Atividades Insalubres ou Perigosas

Art 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua
natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à
saúde. acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do
agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Art : 19Q - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres
e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade. os limites de
tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do
empregado a esses agentes.

Parágrafo único - As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do
organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos. irritantes.
alérgicos ou incómodos.

âlL,..191- A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá

1 - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de
tolerâncias

11 - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador. que diminuam a
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.

Be
0 .-QI

Éa.E

Parágrafo único - Caberá às Delegadas Regionais do Trabalho, comprovada a insalubridade.
notificar as empresas. estipulando prazos para sua eliminação ou neutralização, na forma
deste artigo.

Art . 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura

acima dos limites de tolerância
a percepção de adicional
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respectivamente de 40% (quarenta por cento). 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento)
do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.

A!:L....193 - São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou
métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em
condições de risco acentuado.

$ 1' - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de
30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações,
prêmios ou participações nos lucros da empresa.

$ 2' - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura Ihe seja
devido.

Art . 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade
cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta
Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.

A[L:.]95 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo
as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do
Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.

$ 1' - É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas
requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em estabelecimento ou setor
deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou delimitar as atividades insalubres ou
perigosas.

$ 2' - Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado. seja por
Sindicato em favor de grupo de associado. o juiz designará perito habilitado na forma deste
artigo. e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do
lraDalho.

$ 3' - O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do Ministério
do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia.

&rL:.]96 - Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de insalubridade ou
periculosidade serão devidos a contar da data da inclusão da respectiva atividade nos
quadros aprovados pelo Ministro do Trabalho. respeitadas as normas do artigo l l .

Ali!.:.13Z - Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos locais
de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde. devem conter, no rótulo, sua composição,
recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente. segundo a
padronizaçãointernacional.

Parágrafo único - Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas neste artigo
afixarão. nos setores de trabalho atingidas. avisos ou cartazes, com advertência quanto aos
materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde.

SEÇAOXIV

Da Prevenção da Fadiga

Â[L:.]98 - É de 60 kg (sessenta quilogramas) o peso máximo que um empregado pode
remover individualmente, ressalvadas as disposições especiais relativas ao trabalho do
menor e da mulher.

H
Parágrafo único - Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de material
feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer outros
aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho. em tais casos, fixar limites diversos.
que evitem sejam exigidos do empregado serviços superiores às suas forças.

Ai1,.]99 - Será obrigatória a colocação de assentos que assegurem postura correia ao
trabalhador, capazes de evitar posições incómodas ou forçadas, sempre que a execução da
tarefa exija que trabalhe sentado.

Parágrafo único - Quando o trabalho deva ser executado de pé, os empregados terão à sua
disposição assentos para serem utilizados nas pausas que o serviço permitir.
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SEÇÃOXV

Das Outras Medidas Especiais de Proteção

A[L:.29Q - Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições complementares às
normas de que trata este Capítulo, tendo em vista as peculiaridades de cada atividade ou
setor de trabalho, especialmente sobre:

1 - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção individual em obras
de construção, demolição ou reparos;

11 - depósitos, armazenagem e manuseio de combustíveis. inflamáveis e explosivos, bem
como trânsito e permanência nas áreas respectivas;

111 - trabalho em escavações, túneis, galerias, minas e pedreiras. sobretudo quanto à
prevenção de explosões, incêndios, desmoronamentos e soterramentos. eliminação de
poeiras. gases, etc. e facilidades de rápida saída dos empregados;

IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas preventivas adequadas, com exigências
ao especial revestimento de portas e paredes, construção de paredes contra-fogo. diques e
outros anteparos. assim como garantia geral de fácil circulação. corredores de acesso e
saídas amplas e protegidas. com suficiente sinalizaçãol

V - proteção contra insolação, calor, frio, umidade e ventos. sobretudo no trabalho a céu
aberto, com provisão, quanto a este, de água potável, alojamento profilaxia de endemiasl

VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias químicas nocivas, radiações ionizantes e
não ionizantes, ruídos. vibrações e trepidações ou pressões anormais ao ambiente de
trabalho. com especificação das medidas cabíveis para eliminação ou atenuação desses
efeitos limites máximos quanto ao tempo de exposição. à intensidade da ação ou de seus
efeitos sobre o organismo do trabalhador. exames médicos obrigat(brios, limites de idade
controle permanente dos locais de trabalho e das demais exigências que se façam
necessárias;

Vll - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências, instalações sanitárias,
com separação de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e armários individuais, refeitórios
ou condições de conforto por ocasião das refeições, fornecimento de água potável.
condições de limpeza dos locais de trabalho e modo de sua execução, tratamento de
resíduosindustriaisl

Vlll emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinalizações de perigo

Parágrafo único - Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos. as normas a que se
referem este artigo serão expedidas de acordo com as resoluções a respeito adotadas pelo
órgãotécnico.

SEÇAOXVI
PROTOCOLO LEGISI.ATIVQ

.P,L. . N'JZ.'3. .1.a:2i.S.
Das Penalidades

Art 201 - As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do trabalho serão
punidas com multa de 3 (três) a 30 (trinta) vezes o valor de referência previsto no artigo 2',
parágrafo único, da Lei n' 6.205, de 29 de abril de 1975. e as concernentes à segurança do
trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o mesmo valor.

Parágrafo único - Em caso de reincidência. embaraço ou resistência à fiscalização. emprego
de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu valor
máximo.''

Art . 2' - A retroação dos efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de insalubridade ou
pericu[osidade, de que trata o êd99.]96.d3..CQt]$QliçlBção das L-e]s do 'Ttaba ho. com a nova redação dada por esta Lei.
terá como limite a data da vigência desta Lei, enquanto não decorridos 2 (dois) anos da sua vigência.

Art . 3' - As disposições contidas nesta Lei aplicam-se, no que couber. aos trabalhadores avulsos, as entidades ou
empresas que lhes tomem o serviço e aos sindicatos representativos das respectivas categorias profissionais.

$ 1o - Ao Delegado de Trabalho Marítimo ou ao Delegado Regional do Trabalho, conforme o caso, caberá
promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho em relação ao trabalhador

www.planalto.gov.br/covil 03/LEIS/L6514.htm 8/9



01/04/2019 L6514

avulso. adotando as medidas necessárias inclusive as previstas na Seçã9..U,.dQ.CaíaíltilQ..y,.dQ.pílula.!Lda..çanssZ1ldaçãe
das Leis daJra!)alho, com a redação que Ihe for conferida pela presente Lel.

$ 2o - Os exames de que tratam os $$ ãQ.-daa.L:Sia.dQ..11abal1le, com a redação
desta Lei, ficarão a cargo do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, ou dos serviços
médicos das entidades sindicais correspondentes.

Art. 4' - O Ministro do Trabalho relaclonará o artigos do Ç3 ãe..daâ..L:eis..de
!Eabal11g, cuja aplicação será fiscalizada exclusivamente por engenheiros de segurança e médicos do trabalho.

Art . 5' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os aBjgeg..2Q2 a 223 da

1 968 e demais disposições em contrário.

Brasília, em 22 de dezembro de 1977; 156' da Independência e 89' República

ERNESTO GEISEL
Arnaldo Prieto

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2312.1 977

PROTOCOLO LEGISU.TÍVO

..PL.N'
Fls. NC' 0

www.planalto.gov.br/covil.03/LEI S/L6514.htm 9/9



D1704/2019 DEL5452

Presidência da República
Casa Civil

Stfbchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO-LEI N.o 5.452. DE I' DE MAIO DE 1943

lêxto comDÜêgg
ylgê çb
(Vede Decreto-Lei n? 1 27. de 1967)
(Vede Lei n' 12.619. de 2012)
(Vede Lei n' 13.015. de 2014)

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 da Constituição

DECRETA

AÚ.

vigente.
lo Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho. que a este decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência. bem como as que não tenham aplicação em todo o
território nacional

Art. 2' O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943

Rio de Janeiro, l de maio de 1943, 122o da Independência e 55' da República

GETÚLIO \nRGAS
Alexandre Marcondes Filho

Este texto não substitui Q publicado no DOU de 9.8.1 943. !eli!!jade. ..de..!944) e Celiliçade.dela lleç!:ele:LSLn:g:Z9Z..ge..194B)

CONSOLIDAÇÃO DASLEIS DOTRABALHO

TÍTULO l

INTRODUÇÃO

Art. I' Esta Consolidação estatua as normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho, nela previstas

Art. 2' - Considera-se empregador a empresa. individual ou coletiva. que. assumindo os riscos da atividade económica, admite, assalaria e dirige
a prestação pessoalde serviço

$ 1' Equiparam-se ao empregador. para os efeitos exclusivos da relação de emprego. os profissionais liberais
as associações recreativas ou outras instituições sem ülns lucrativos. que admitirem trabalhadores como empregados

as instituições de beneficência

$ .2g Sempre que uma ou mais empresas tendo. embora, cada uma delas. personalidade jurídica própria. estiverem sob a direção, controle ou
administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo economico. serão responsáveis solidariamente
pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Bedaçãa.daçlzr2ela.l::eLn! !3:46Z..de.2QIZ) (Vlaê!!çü)

$.3g Não caracteriza grupo económico a mera identidade de sócios, sendo necessárias. para a configuração do grupo. a demonstração do interesse
integrado. a efetiva comunhão de Interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. ' (!!!çluÍçb.líBIa..Le1.1)!.13:46Z..de..291Z)

geítcla

Art. 3o - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e
mediante salário

Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador. nem entre o trabalho intelectual. técnico e
manua

Art. 4' - Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando
ordens, salvo disposição especial expressamente consignada

- 5 1o Computar-se-ão, na contagem de tempo.de serviço, para efeito de indenízação e estabilidade. os períodos em que o empregado estiver
afastado do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.(Beçlgçã2daçlZ1291a..LelJl=.lB:46Z..dg.2QIZ) (\Zlge!!Gn)

$ 2e Por não se considerar tempo à disposição do empregador. não será computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal

1 1: Hil %ll!:g :E:'l=5 :k :i :lE Fq=lF=;ii:=,u ã ,:'E=,g!!'g;
1- práticas religiosasl (!m!!ildarzela.Lei.n!.!3:4@,.da29u) .(Vjgê!)cb) PRO'í'OCOLO LEGISLATIVO

.Ê2:::..PJ ' ...30.sJ..ZH..%
Fls. Fiü.Q9...:lg.

ll-descanso: (!!!ç!!iídai2ela.LeLÉ.!3:46Z,.da.2QZ) .(Vigência)
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(113çllJlçlQ.Eleva Lei n! 1 3.4õ7..da2QIZ) (Ugê!!cia)

IV - estudo; (!!!gM }la Lei n' 13.467,.da291Z) (Ugêncb)

V - alimentaçãol (!Bçlyidg.pela Lei n' 1 3.46Z..da291Z) .(Ugê11g@)

VI - atividades de relacionamento social (!!!çlyídg.pe a L el n' 13.46 r,.da.29]Z) (Vlgê11çb)

Vll-higiene pessoal; (!Qçlyüg.peia Lei n' 13.46Z,.!Ja29]Z) (ylgê11çÜ)

Vlll - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca na empresa.
29]Z) .(ygê!!çb)

(Incluído oela Lei n' 13.4õ7..ds

Ad.5 A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem distinção de sexo

Art. 6e Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador.
distância. desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação de emprego

o executado no domicílio do empregado e o realizado a
(Bgd3çãglâÉIB.pela Lei n' 1 2.551 ..ga2Qll>

Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam. para fins de subordinação jurídica
meios pessoais e diretos de comando. controle e supewisão do trabalho alheio. (!11Gluídg.i2ela.Le].n!.!2:551, de 29]1)

aos

Ad 7' Os preceitos constantes da presente Consolidação salvo quando fõr em cada caso
(Regnãa.dagaElelaDeçrela:!ei.rê:gB,.:11:1g:Jg®)

expressamente determinado em contrário não se aplicam

a) aos empregados domésticos
família, no âmbito residencial destas;

assim considerados de um modo geral. os que prestam serviços de natureza não-económica à pessoa ou à

b) aos trabalhadores rurais. assim considerados aqueles que, exercendo funções diretamente .ligadas à agricultura e à pecuária. não sejam
empregados em atividades que. pelos métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações. se classifiquem como
industriais ou comerciais;

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos respectivos extranumerários em serviço nas próprias

d) aos servidores de autarquias paraestatais. desde que sujeitos a regime próprio de proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos
funcionários públicos. .(Bgdêçãgdgd3.neto Decreto-]ei n!&079,.]1:10:]945)

H

Art. 8o - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho. na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão. conforme o caso, pela
jurisprudência, por analogia. por equidade e outros princípios e normas gerais de direito. principalmente do direito do trabalho, e. ainda, de acordo com
os usos e costumes, o direito comparado. mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público

$ 1' O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho. (RgdBçãgdaçla.pela Lei n' 1 3.467..da.291Z) (ygênçb)

$ 2e Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não
poderão restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam previstas em ]ei. (!!!fluída.peia,L:e!.n!.].g:46Z..ge
29]Z) .(ylgênGÜ)

$ 3a No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos
elementos essenciais do negócio jurídico. respeitado o disposto no aÍ!,.]94:.ga-.LeLIP-]9:4Q6,.de..]g..de.jaUS!!a de.2QQ2..(ÇÓdjge..Çlvl). e balizará sua
atuação pelo princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva. (!11G!!iiçlQ.dela LeL-n!.!3:46Z..da.29=!Z) (Vjgênç;b)

Art. 9' - Serão nulos de pleno direito os aros praticados com o objetivo de desvirtuar. impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na
presente Consolidação.

Ad. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por seus empregados

Ad. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio
somente em ações aluizadas até dois anos depois de averbada a modificação do contrato. observada a seguinte ordem de preferência:

1 - a empresa devedoras .(!!!çlyídQ.peia Lei n' 1 3,46Z, d&.29]Z)
PROTOCOLO LEG!$LIWÍVO

ll-os sócios atuais; e .(!!!ç!!!Üarlela.L:el n!.!3:4W,.d&.2QU)
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(!11çlyldg.orla Leí n' 13.467..da293Z) .(Mgê11çb)lllf os sócios retirantes

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente da
modificação do contrato.(!Dç!!!!dg.pela..LgLB!.!3:46Z,.dg.29]Z) .(Vigência)

9

g

Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de trabalho prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o
limite de dois anos após a extinção do contrato de traba]ho.(B9dêçãQ.dada.f291Z.Lg] n!.!3.46Z..d929]Z) .(Vjgêncb)

(revogado); .(Bgçl4çãgdBdâ.pe]a Lei n' 1 3.4S7..da.2Q]Z) (ylgê!)sb)

(Vlgênçb}(revogado). .(Bgd4çãQ.dada.oe]a Lei n' 1 3.4õ7..da.2Q]Z)

$ 1' O disposto neste artigo não se aplica às ações que tenham por objeto anotações para fins de prova junto à Previdência Social
(!DçlyjdQpela Lei n' 9.658, de 5.6.1 998)

$ 2' Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração ou descumprlmento do pactuado, a
prescrição é tota[, excito quando o direito à parce]a esteja também assegurado por preceito de ]ei. (!!!clulde.í2ela..LeLn!.!3:46Z..de..2Q]Z)
(Vlgê11çb)ri(;i

$ 3e A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo ajuizamento de reclamação trabalhista, mesmo que em juízo incompetente. ainda que
venha a ser extinta sem resolução do mérito. produzindo efeitos apenas em re]ação aos pedidos idênticos. (!!!çluídQ.pela..LeLn:.]3:46Z,.de
2Q]Z) (ylgé11çb)

Art. ll-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos.
(Vlgê11çÚ)

(!11çlyldg.oela Lei n' 1 3:467..da2Q]Z)

$ 1Q A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução
(!Dçlyjgg.pela Lei n' 13.467,.de 2Q]Z) (yjgê!!çla)

$ 2e A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.
Lel n' 13.467,.de.2QIZ) {yoê!)cla)

(Incluído flQlg

Ad.12 Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são objeto de lei especial

TÍTULOll

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULOI

DAIDENT+FICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃOI moTocÓCãiÊãiii;:fiÇÕ

DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
(Bgçlêçãgdêç[ê.neto Decreto-]ei n' 926. de ]O:1 0: ] 969) Lb....1:4&.#

B

Art. 13 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em
carãter temporário, e para o exercício por conta própria de atividade profissional remunerada. .(BeçlaçãQ..daçla..pela.DsclelQ:!e!.J)1.926,.de
] lu:lu6u)

a! á

O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, a quem: .(Bgdêçêg.çl3dâ.Pelo Decreto-lel n' 926. de 1 0. } 0.1 969)

1 - proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma
família, indispensável à própria subsistência. e exercido em condições de mútua dependência e colaboração; (!!!ÊIUlçlQ.pela.Deçlele=:!el D1 926

e

11 - em regime de economia familiar e sem empregado, explore área não excedente do módulo rural ou de outro limite que venha a ser fixado para

e
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Ü

$ 2' - A Carteira de Trabalho e Previdência Social e respectiva Ficha de Declaração obedecerão aos modelos que o Ministério do Trabalho
Previdência Socia[ adorar.(B9çlêçãg daçla.izelaDeçnl9:!eLn:92g,.da,]Q:]Q,]9$9)

e

$ 3o - Nas localidades onde não for emitida a Carteira de Trabalho e Previdência Social poderá ser admitido, até 30 (trinta) dias. o exercício de
emprego ou atividade remunerada por quem não a possua, ficando a empresa obrigada a permitir o comparecimento do empregado ao posto de emissão
mais próximo.(B9dgçãQJgdz]!ela..LeLn:S:68e,.da.3:$:]9a.)

$ 4'- Na hipótese do $ 3': (Incluído pelo Decreto-lei n' 926, lO.10-1969)

1 - o empregador fornecerá ao empregado. no ato da admissão. documento do qual constem a data da admissão, a natureza do trabalho o salário e

11 - se o empregado ainda não possuir a carteira na data em que for dispensado, o empregador Ihe fornecerá atestado de que conste o histórico da
relação empregatícia.(!!!ç!!!jdQ.!291gDecreto-]ei n' 926,.da.]0:10.]969}

SEÇÃOll

DAEMISSÃO DACARTEIRA
(BgçlgçãQd3dê.oelo Decreto-lel n' 926, de 10-1 0.1 969}

Art. 14 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será emitida pelas Delegadas Regionais do Trabalho ou. mediante convénio pelos órgãos

á

Parágrafo único
mesmo fim.

Inexistindo convênio com os órgãos indicados ou na inexistência destes, poderá ser admitido convênio com sindicatos para o
(Bgçlgçãg.Xl3Élg.pela Lei n' 5.686, dg 3:8:1 971 )

Art. 15 - Para obtenção da Carteira de Trabalho e Previdência Social o interessado comparecerá pessoalmente ao órgão emitente
identihcado e prestará as declarações necessárias.(Rgd&çãQdgdê.}291gD9çl91Q:!eLn=B2$,.Élg:19:1g:]969)

onde será

9

www.planalto.gov.br/covil.03/decreto-lei/De15452.htm
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Art. 16. A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), além do número, série. data de emissão e folhas destinadas às anotações pertinentes
ao contrato de trabalho e as de interesse da Previdência Social. conterá: .(Bedaçãe.dada.ruela.LeL]]!&26Q,.ge.]2:]2.]991)

1- fotografia, de frente, modelo 3 X 4;(Bedaçãadada.pela.L:eLl]!&,26g..de.]2.]2:]991)

111 - nome. idade e estado civil dos dependentes] .(Bedaçãadaga.iZela..LeLJl!&,26Q..de.]2:]2:=1991)

IV - número do documento de naturalização ou data da chegada ao Brasil, e demais elementos constantes da identidade de estrangeiro. quando for
o caso(Bgdêçãg.dada rlsla.Ls].!1]!ê:26Q,.gs..12.12:]991)

Parágrafo único - A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS será fornecida mediante a apresentação de
n' 8.260, de 12.12.1991)

a) duas fotografias com as características mencionadas no incisa l; (!nClUÍçle.i)ela..LeLn!&26g,.de.]2:]2:]981)

b) qualquer documento oficial de identificação pessoal do interessado. no qual possam ser colhidos dados referentes ao nome completo, filiação
data e lugar de nascimento. (!!!ç!!!íçla.ruela..Le].o!&26g..de.]2:]2:]991)

:(Incjuid9 0ela Lei

Art. 17 - Na impossibilidade de apresentação. pelo interessado, de documento idóneo que o qualifique, a Carteira de Trabalho e Previdência Social
será fornecida com base em declarações verbais confirmadas por 2 (duas) testemunhas. lavrando-se. na primeira folha de anotações gerais da carteira

$ 1' - Tratando-se de menor de 18 (dezoito) anos
(BEçlgçãQdêçlg.oelo Decreto jei D: 92$, de I0:10:l 0$9)

as declarações previstas neste sponsávell
PRO'TDCOLO LEaiS
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$ 2'
rogo.

Se o interessado não souber ou não puder assinar sua carteira,
(BgdâçãQ4êdB.oe o Decreto-lei n' 926, de 1 0.1 0.1 969)

ela será fornecida mediante impressão digital ou assinatura a

0

Lqr LW.n«

D

=

B
.0

a

(Ba

e

Art. 20 - As anotações relativas a alteração do estado civil e aos dependentes do portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas
pelo Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) e somente em sua falta. por qualquer dos órgãos emitentes. (Re1laçêe..daÉlz [lelg
Decreto-lei n' 926. de IQ:10.1969)

n
IQ:lo.loõ91

Art. 21 - Em caso de imprestabilidade ou esgotamento do espaço destinado a registros e anotações o interessado deverá obter outra carteira

-G

e
d

n

!n

!to-lei/De15452.htmwww.planalto.gov.br/covil CI
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M Ü

de lO.IO.1969)
(B9yQgêd9.pelo Decreto-Lei n' 926

=

AR. 24 R !:

g
(BgyQgêdQ.oelo Decreto-Lei n' 926. de 1 0-1 0.1 969)

SEÇÃO l l l

DA ENTREGA DAS CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Ad.25 As Carteiras de Trabalho e Previdência Social serão entregues aos interessados pessoalmente, mediante recibo

Art. 26 - Os sindicatos poderão, mediante solicitação das respectivas diretorias incumbir-se da entrega das Carteiras de Trabalho e Previdência

Parágrafo único - Não poderão os sindicatos, sob pena das sanções previstas neste Capítulo cobrar remuneração pela entrega das Carteiras de
Trabalho e Previdência Social. cujo serviço nas respectivas sedes será fiscalizado pelas Delegadas Regionais ou órgãos autorizados
(B9dêçãQ.çlêdâ.oelo Decreto.lei n? 229, de 28.2.1 967)

€}

Â

H

+

E

m 7 PROTOCOLO LEGiSLATIV2

SEÇÃOIV .PI,..N'
DAS ANOTAÇÕES NOU

= n

+:Ü

a-

b

+u
d

#

(Rgyggêdg.pela Lei n' 7.855, de 24.10:l 989)

Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo trabalhador ao empregador que o
admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se
houver, sendo facultada a adoção de sistema manual, mecânico ou eletrõnico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do
Trabalho.(Beçlaçãg.dada.f291a.l::gLJl:Z:êã5..dg.24:1Q:Jgêg)

$ 1o As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de pagamento, seja êle em dinheiro ou em

$ 2' - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (B9dâçãQ.dada.Dela Lei n' 7.855. de 24.1 0.1 989)

www.planalto.gov.br/cciviL03/decreto-lei/De15452.htm 7/178
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:19@)a) na data-base (BQdêção dada oela Lein':7,855,

b) a qualquer tempo. por solicitação do trabalhador; (Bedaçj .dada.oeia Lel n' 7.855, de 24:1 0.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (8gdêçãg.dggê.pala Lel n' 7.855. dg 24:1 0: ] 989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Bgçlêçã2dgdZpela Lei n? 7.855, de 24.1 0.1989)

$ 3' - A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a lavratura do auto de infração. pelo Fiscal do Trabalho, que
deverá. de ofício. comunicar a falta de anotação ao órgão competente. para o fim de instaurar o processo de anotação. (Bsdaçãa alada
Pela Lei n' 7-855. de ?4:lO.1989)

Social.
É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras

(!1lç!!tida.pela Lei n' 1 0,270. de 29.8.2001 )
à conduta do empregado em sua Carteirade Trabalho e Previdência

$ 5g 0
Capítulo.

descumprimento do disposto no $ 4e deste artigo
(!11çlyldg.pela Lei n' 1 0.270, de 29.8.2001)

submeterá o empregador ao pagamento de multa prevista no art 52 deste

Ad. 30
acidentado.

Os acidentes do trabalho serão obrigatoriamente anotados pelo Instituto Nacional de Previdência Social
(Bglbçã2dêyZ.pelo Decreto-lei 111926, de 1 0. 10.1 969)

na carteira do

Art. 31 - Aos portadores de Carteiras de Trabalho e Previdência Social assegurado o direito de as apresentar aos órgãos autorizados, para o fim de
ser anotado o que fõr cabível, não podendo ser recusada a solicitação, nem cobrado emolumento não previsto em lei. (Bedaçãailaçla.12elg
Decreto-lei n' 229, de 28:2.1 967)

a

E

Art. 32 - As anotações relativas aalterações no estado civil dos portadores de Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas mediante prova
documental. As declarações referentes aos dependentes serão registradas nas fichas respectivas. pelo Mncionário encarregado da identificação

Parágrafo único. As Delegadas Regionais e os órgãos autorizados deverão comunicação ao Departamento Nacional de Mão-de-Obra todas as

Ad. 33 As Anotações nas achas de declaração e nas Carteiras Profissionais serão feitas seguidamente sem abreviaturas. ressalvando-se no fim de
cada assentamento. as emendas, entrelin1las e quaisquer circunstâncias que possam ocasionar dúvidas. .(Bsçlgçãa.alada-i2sla.Dsçule=ld
n' 229. de 28.2.1967)

Art. 34 - Tratando-se de serviço de profissionais de qualquer atividade. exercido por empreitada Individual ou coletiva. com ou sem fiscalização
da outra parte contratante. a carteira será anotada pelo respectivo sindicato profissional ou pelo representante legal de sua cooperativa.

PROTOCOLO LEGí$t.ÂTIVO
SEÇÃOV

.Ê&::,. .NO. '.2ÜC
DAS RECLAMAÇÕES POR FALTA OU RECUSA DE ANOTAÇÃO

1..i;} IIZ.Fls

e

Art. 36 - Recusando-se a emprêsa fazer às anotações a que se refere o art. 29 ou a devolver a Carteira de Trabalho e Previdência Social recebida,
poderá o empregado comparecer, pessoalmente ou intermédio de seu sindicato perante a Delegada Regional ou órgão autorizado. para apresentar
reclamação. .(B9dêçãQdBçla.pelo Decreto-lel !!!ZZ9,.da-2$:2:Jaez
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AQ. 37 - No caso do art. 36, lavrado o têrmo de reclamação, determinar-se-á a realizarão de diligência para instrução do feito, observado, se fõr o
caso o disposto no $ 2' do art. 29. notiflcando-se posteriormente o reclamado por carta registrada, caso persista a recusa. para que. em día e hora
prèviamente designados, venha prestar esclarecimentos ou efetuar as devidas anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou sua
entrega.(RgdâçãQ.dada.pe]o Decreto ]et nl229..da.28:2:]96Z)

Parágrafo único. Não comparecendo o reclamado, lavrar-se-á termo de ausência, sendo considerado revel e confesso sôbre os têrmos da
reclamação feita, devendo as anotações serem efetuadas por despacho da autoridade que tenha processado a reclamação. .(Redaçãa.dada
pelo Decreto-lei n' 229, de 28:2: 1 967)

Art. 38 - Comparecendo o empregador e recusando-se a fazer as anotações reclamadas. será lavrado um termo de comparecimento. que deverá
conter. entre outras Indicações, o lugar. o dia e hora de sua lavratura, o nome e a residência do empregador, assegurando-se-lhe o prazo de 48
(quarenta e oito) horas. a contar do termo. para apresentar defesa.

Parágrafo único - Findo o prazo para a defesa, subirá o processo à autoridade administrativa de primeira instância
diligências. que completem a instrução do feito, ou para julgamento, se o caso estiver suficientemente esclarecido

para se ordenarem

Art. 39 - Verificando-se que as alegações feitas pelo reclamado versam sôbre a não existência de relação de emprêgo ou sendo impossível verificar
essa condição pelos meios administrativos, será o processo encaminhado a Justiça do Trabalho ficando, nesse caso, sobrestado o julgamento do auto de
infração que houver sido lavrado. .(Redaçãadad8.ruela.Deçlele:]s].n:229,.da.2&:2:]96Z)

$ 1' - Se não houver acôrdo, a Junta de Conciliação e Julgamento, em sua sentença ordenará que a Secretaria efetue as devidas anotações uma
vez transitada em julgado, e faça a comunicação à autoridade competente para o fim de aplicar a multa cabível. .(!nSlUldQ.izele..12sçrele=!eLn:
229. de 28.2.1967}

$ 2' - Igual procedimento observar-se-á no caso de processo trabalhista de qualquer natureza. quando fõr veriülcada a falta de anotações na Carteira
de Trabalho e Previdência Social, devendo o Juiz, nesta hipótese, mandar proceder, desde logo, àquelas sôbre as quais não houver
controvérsia .(!DçlyídQ.pelo Decreto-lei n' 229,.Élg 2&:2:196Z)

SEÇÃO VI

DOVALORDASANOTAÇÕES

n0

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos atos em que sejam exigidas

1 - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a emprêsa e o empregado por motivo de salário
(Bgçl3çãQ.dada.pelo Decreto-lei n? 229. de 28.2.1 967)

férias ou tempo de serviço

11 - Perante a Previdência Social

28.2.1967}
para o efeito de declaração de dependentesl .(B9dãçãg.çlêdâ.pêlo Decreto-lel n' 229,.de

111 - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional
28.2.1967)

(Beçlaçãa çlaçla..neb Decreto-lel n' 229,.de

SEÇÃovn
PROTOCOLO LEGISLAnVO
.Pl:...u.
Fls

DOS LIVROS DE REGISTRO DE EMPREGADOS

a
4

Art. 41 - Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros. fichas ou

E

Parágrafo único - Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador, deverão ser anotados todos os dados relativos à sua admissão no
emprego, duração e efetividade do trabalho. a férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem à proteção do trabalhador.
(B9dãçãQdgÉlê.pela Lei n' 7.855, de 24.1 0.1 989)

9

m
!

çg
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(89w09dzrZeb

(BgyQ93dQ.pela Lei n' 7.855, de 24.1 0,1 989)

y (BgyQgeldQ.Dela Lei n' de 24.10.1989)

S

Art. 47. O empregador que mantiver empregado não registrado nos termos do art. 41 desta Consolidação ficará sujeito a multa no valor de R$
3.000,00 (três mil reais) por empregado não registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência. (Redaçãadaga.pela L9{ n!.!3:46Z:.de
2Q]Z) .(yuê!!çia)

$ 1Q Especificamente quanto à infração a que se refere o caput deste artigo, o valor final da multa aplicada será de R$ 800.00 (oitocentos reais) por
empregado não registrado. quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte. .(!nslulda.iaela..LeLn!.!3:46Z. de.29]Z)
(Vlgê!!çb)

$ 2Q A infração de que trata o caput deste artigo constitui exceção ao critério da dupla visita.
(VlgêBçb)

(!11ç!!:!ÍdQoela Lei n' 1 3.407..ga.2(}JZ)

Art. 47-A. Na hipótese de não serem;informados os dados a que se refere o parágrafo único do art. 41 desta Consolidação, o empregador ficará
sujeito à mu]ta de R$ 600,00(seiscentos reaisypor empregado prejudicado.(!11g1l!!çlQ.Pela..L91.Q]J3:46Z..dg.2Q]Z) .(Vlgê!!gla)

Leal
SEÇÃO Vlll .Êk, .3Q3..J

DASPENALIDADES [S. 1]oU]

Art. 49 - Para os efeitos da emissão, substituição ou anotação de Carteiras de Trabalho e Previdência Social, considerar-se-á crime de falsidade

Fazer, no todo ou em parte, qualquer documento falso ou alterar o verdadeiros (!11glyldg.pe o Decreto-lei n' 229, gQ 2$:Z:l 967)

11 - Afirmar falsamente a sua própria identidade, filiação, lugar de nascimento, residência, profissão ou estado civil e beneficiários, ou atestar os de
outra pessoa;(!11ç]yÉçlQ.oe]o Decreto-]ei nl229..çla 2$.2:]99Z)

l l l Servir-se de documentos. por qualquer forma falsificadosl (!11çjllÍçlgpelo Decreto-iei n' 229. de 2õ:2:1 967)

IV - falsificar. fabricando ou alterando. ou vender, usar ou possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social assim alteradasl
Decreto-lei n' 229. dQ 2$:2:1 967)

(Incluído pglQ

V - Anotar dolosamente em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou registro de empregado. ou confessar ou declarar em juízo ou fora dêle
data de admissão em emprêgo diversa da verdadeira. .(!11çluldQ.pela.Deçlsle:!e].n:229..ge.2B:2:]96Z)

Art. 50 - Comprovando-se falsidade, quer nas declarações para emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social
anotações. o fato será levado ao conhecimento da autoridade que houver emitido a carteira, para fins de direito.

quer nas respectivas

Art. 51 - Incorrera em multa de valor igual a 3 (três) vêzes o salário-mínimo regional aquêle que, comerciante ou não. vender ou expuser à venda
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g

Art. 52 0 extravio ou inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Social por culpa da empresa sujeitará esta à multa de valor igual á metade
do salário mínimo regional.(Bgçlêçãg.dêçlê.f291Q..Dgglglg=!gi.Bl826..dg..]g:]g:]9$9)

Art. 53 - A emprêsa que receber Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotar e a retiver por mais de 48 (quarenta e oito) horas ficará

Art. 54 - A emprêsa que, tendo sido intimada. não comparecer para anotar a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seu empregado
alegações para recusa tenham sido julgadas improcedentes. ficará sujeita à multa de valor igual a l (um) salário-mínimo regional.
(BgdêçãQd3d3.pelo Decreto-lei n' 229, de 28:2:l 967)

ou cujas

d

Art. 55 - Incorrera na multa de valor igual a l (um) salário-mínimo regional a empresa que infringir o art
dada oeio Decreto lei n? 229, de 28.2.1967>

13 e seus parágrafos. (Beçlaçãa

!

Art. 56 - O sindicato que cobrar remuneração pela entrega de Carteira de Trabalho e Previdência Social
(três) vêzes o salário-mínimo regional. .(Reçlaçãadada.í2s]a.Qeçlela:!e].n:229..çle.2$:2:]96Z)

ficará sujeito à multa de valor igual a 3

CAPITUL011

PROTOCOLO LEGISLÀ]'!VO
DADURAÇÃODOTRABALHO

.Pl:...N'
SEÇÃOI

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 57 - Os preceitos deste Capítulo aplicam-se a todas as atividades. salvo as expressamente excluídas
especiais, concernentes estritamente a peculiaridades profissionais constantes do Capítulo l do Título lll.

constituindo exceções as disposições

SEÇÃOll

DAJORNADADETRABALHO

Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer ativldade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que
não seja fixado expressamente outro limite

$ 19 Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco

e

$ 2' O tempo despendida pelo empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno. caminhando ou
por qualquer meio de transporte. inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do

© .0U U

13.467, de 2017)

Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas
suplementares semanais, ou, ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até seis horas

$ 1g O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à sua jornada
cumprem, nas mesmas funções. tempo integral. .(!DQlyíçlg.Dela Medida Provisória n: 2:1 64 4 1 ..da.2QQI)

em relação aos empregados que

$ 2e Para os atuais empregados. a adição do regime de tempo parcial será feita mediante opção manifestada perante a empresa
prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva. (!DçlylgQDela Medida Provisória no 2.1 64-41 ,.sle.2QU.)

na forma

$ 3' As horas suplementares à duração do trabalho semanal normal serão pagas com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário
hora normal.(!11ç1]!ÍçlQF291Q.!:gi.B!.13:46Z, .de.2Q]Z) (Vjgê!!çja)
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$ 4g Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial ser estabelecido em número inferior a vinte e seis horas semanais, ás horas
suplementares a este quantitativo serão consideradas horas extras para fins do pagamento estipulado no $ 3e, estando também limitadas a seis horas
suplementares semanais. .(!nE1lly9.izela.LeLn!.13:g$Z,.da29]Z) {ylgê!!cja)

S 5g As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão ser compensadas diretamente até a semana imediatamente posterior à da sua
execução. devendo ser feita a sua quitação na folha de pagamento do mês subsequente. caso não sejam compensadas. (!nç;!uída.pela..Le!.n:
]3:46Z, de 2017) .(Wgê11Gb)

$ 6g É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo parcial converter um terço do período de férias a que tiver direito em abono
pecuniário. .(!nS]!2jdQ.i2ela.!:eLn:.13:46Z..da2Q]Z)(ygê!!Qb)

$ 7e As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo disposto no art. 130 desta Consolidação.
29]Z) (Mgê!!gb)

(incluído pela Lei n' 13.467,.de

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em número não excedente de duas:
co[etiva ou acordo co]etivo de traba]ho. .(Bedaçãadada.izela.LeLn1]3:46Z..ds.29]Z) (Vjgê11Qja)

por acordo individual convenção

0.

$ 1g A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) superior à da hora normal.
33:46Z, de 2017) (Ugênçja)

.(Bgdaçâç dada pela Lei n'

$ 2g Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano. à soma das jornadas
semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. .(Bedaçãadada.
41,de 2001)l

H 8

$ 3' Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária. na forma dos $$ 2e e
5Q deste artigo, o trabalhador terá direito ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da
rescisão. .(Beçlaçãagada.pela.]:sLn!.13:49Z..Éle.29]Z)(yjgê11çla)

(BgyggBdg.peia Lei n' 13.467,.da 2Q]Z)

$ 5' O banco de horas de que trata o $ 2g deste artigo poderá ser pactuado por acordo individual escrito
período máximo de seis meses. (!!)çluye.pela..Lgt.n!.!&4$Z,.da.2QIZ) (yjgêEIQja)

desde que a compensação ocorra no

$ 69 É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo individual
(!Dç!!!ÍdQoe[a Lei n' 13,467..É]g.29]Z) (y]gê!!çb)

tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês

8

#

m

E

gB

+u0
Ú

(Vigência encerrada)

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou
acordo coletivo de trabalho. estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso. observados ou
indenizados os intewalos para repouso e alimentação.(!1lçlylg9.1291g.L:ÊiB!.13:4$Z,.gg.29:lZ) .(yjgÊ11çja)

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso
semanal remunerado e pelo descanso em feriados. e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando
houver, de que tratam o art. 70 e o $ 5' do art. 73 desta Consolidação. (!nçluidarlelaLe1l!!.13:4$Z,.da291Z) (Ugênçja)

Aít. 59-B. O não atendimento das exigências legais para compensação de jornada
implica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não
respectivo adic]ona]- (!osluídg.i291a.]:eL!!1]3:4$Z,.gg 2Q]Z). .(yjgênsja)

ultrapassa
inclusive quando estabelecida mediante acordo tácito. não

o.deva 0
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Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de horas
(!!!çlylçlg.peia Lei n' 13.467, dg2Q]Z) .(Vjgênsü)

Art. 60 - Nas atividades insalubres. assim consideradas as constantes dos quadros mencionados no capítulo "Da.Segurança..s.da.Medjçl11a.d9
Trabalho", ou que neles venham a ser incluídas por ato do Ministro do Trabalho. Industria e Comercio. quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas
mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais. para esse efeito, procederão aos necessários exames
locais e à verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais. estaduais e
municipais. com quem entrarão em entendimento para tal fim.

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as jornadas de doze horas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de
descanso.(!!!ç!!!ÍçlQ.flglâ,!:giD1:13:4$Z,.dg.2QIZ)(UgêDçb)

Art. 61 - Ocorrendo necessidade imperiosa. poderá a duração do trabalho exceder do limite legal ou convencionado, seja para fazer face a
motivo de força maior. seja para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto.

P

$ 1' O excesso. nos casos deste artigo. pode ser exigido independentemente de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho
(BgdgçãQdgçlg.pela Lei n? 1 3.467..da.29}Z) .(yjgêl39ü)

$ 2' - Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da hora excedente não será inferior à da hora normal. Nos
demais casos de excesso previstos neste artigo. a remuneração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) superior à da hora normal, e o
trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde que a lei não fixe expressamente outro limite

$ 3' - Sempre que ocorrer interrupção do trabalho. resultante de causas acidentais. ou de força maior, que determinem a impossibilidade de sua
realização, a duração do trabalho poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas, durante o número de dias
indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que não exceda de IO (dez) horas diárias. em período não superior a 45 (quarenta e cinco)
dias por ano, sujeita essa recuperação à prévia autorização da autoridade competente

0

AR.62 Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo: (B9dgçãQ.çl3dg.orla Lei n' 8.966, de 27.1 2. 1 994)

1 - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira
de Trabalho e Previdência Social e no registro de empregados] .(!açlulde.i2ela.!:e] n!&9$6,.da.2Z:]2:]994)

11 - os gerentes. assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam
chefes de departamento ou ãlial. .(!nçluídg.izela.LeLn:.$:96g..da.2Z:]2:]294)

para efeito do disposto neste artigo. os diretores e

111 - os empregados em regime de teletrabalho. (InçlUigç! ela Lei n' 13.467.de 20lZ) .(Vlgê11gb)

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável aos empregados mencionados no inciso ll deste artigo, quando o salário do cargo
de confiança. compreendendo a gratificação de função, se houver. for inferior ao valor do respectivo salário efetivo acrescido de 40% (quarenta por
cento). .(!!!çlL]ÍdQpela Lei n' 8.966..de.2Z:]2:]994)

Art. 63 - Não haverá distinção entre empregados e interessados, e a participação em lucros e comissões
exclui o participante do regime deste Capítulo.

salvo em lucros de caráter social nao

Art. 64 - O salário-hora normal, no caso de empregado mensalista. será obtido dividindo-se o salário mensal correspondente à duração do
trabalho, a que se refere o art. 58, por 30 (trinta) vezes o número de horas dessa duração.

Parágrafo único - Sendo o número de dias inferior a 30 (trinta). adotar-se-á para o cálculo, em lugar desse número, o de dias de trabalho por
mes

Art. 65 - No caso do empregado diarlsta. o salário-hora normal será obtido dividindo-se o
estabelecido no art. 58, pelo número de horas de efetivo trabalho.

salário diárjna=ni o do trabalho

PROTOCOLO LECiiiiTi:iÇÕ
NO

NOS

consecutivas para descaliiõ

SEÇAO l l l

DOSPKRiODOS DEDESCANSO

AR.66 Entre 2 (duas)jornadas de trabalho haverá um período mínimo de ll (onze) hajas

Art. 67 Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas
conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte.

o qual, salvo motivo de

Parágrafo único - Nos serviços que exijam trabalho aos domingos. com exceção quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de
revezamento, mensalmente organizada e constando de quadro sujeito à fiscalização.

Art. 68 - O trabalho em domingo,
competente em matéria de trabalho.

seja total ou parcial na forma do art. 67. será sempre subordinado à permissão prévia da autoridade

Parágrafo único - A permissão será concedida a título permanente nas atividades que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser
exercidas aos domingos, cabendo ao Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, expedir instruções em que sejam especinlcadas tais atividades. Nos
demais casos. ela será dada sob forma transitória, com discriminação do período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias
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Art. 69 - Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele
estabelecidos. e as regras que venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu cumprimento, forem expedidas
pelas autoridades competentes em matéria de trabalho.

Ad.70
própria.

Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados nacionais e feriados religiosos, nos têrmos da legislação
(BgçlgçãgJ3dê.oelo Decreto-iei n' 229. de 28,2.1967)

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou
alimentação, o qual será. no mínimo. de l (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário. não poderá exceder de 2 (duas) horas

$ 1' - Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho
ultrapassar4 (quatro) horas

será, entretanto. obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração

$ 2' - Os intervalos de descanso não serão computador na duração do trabalho

$ 3' O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. quando
ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à
organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares.

e

$ 4e A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo. para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica
o pagamento, de natureza indenizatória. apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho. .(Beçlaçãa4ada.tôda..Lgi.n:.13:46Z..dg291Z) (Mgê!)çb)

E

g

$ 59 O intervalo expresso no capuz poderá ser reduzido e/ou fracianado. e aquele estabelecido no $ 1Q poderá ser fracionado, quando
compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde que previsto em convenção ou acordo coletivo de
trabalho. ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores,
fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de passageiros, mantida a

(ylgênçb)

Art. 72 - Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho
consecutivo corresponderá um repouso de 1 0 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho

SEÇÂOIV

DOTRABALHONOTURNO

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remuneração superior a do diurno e, para esse efeito, sua

$ 1' A hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 30 segundos. (Bgçlgçãgggdê.pelo Decreto-lei n' 9.606:.de..!946)

$ 2' Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte
(Rgdêçãg.çl3d&pelo Decreto-lei n' 9:666,.de.:!94$)

$ 3' O acréscimo. a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas que não mantêm, pela natureza de suas atividades, trabalho
noturno habitual, será feito, tendo em vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às empresas cujo trabalho
noturno decorra da natureza de suas atividades, o aumento será calculado sobre o salário mínimo geral vigente na região, não sendo devido quando

$ 4' Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e noturnos. aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste
artigo e seus parágrafos. .(B9d3çãg.çlBdâ.pelo[)ecreto-]ei n' 9.666,.de.1946}

$ 5' Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste capítulo. (!11G1lljdg.f)elo Decreto le n

SEÇÃOV iCOLO LEGiSL/\TIVE
DOQUADRODEHORÁRIO
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Art. 74 - O horário do trabalho constará de quadro. organizado conforme modelo expedido pelo Ministro do Trabalho, Industria e Comercio. e
afixado em lugar bem visível. Esse quadro será discriminativa no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma mesma seção ou
turma

$ 1' - O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação de acordos ou contratos coletlvos porventura celebrados

9

$ 2' - Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída. em registro manual.
mecânico ou eletrõnico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de

$ 3' - Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados constará, explicitamente. de ficha ou papeleta em seu
poder, sem prejuízo do que dispõe o $ 1' deste artigo.

SEÇÃOVI

DAS PENALIDADES

Art. 75 - Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa de cinquenta a cinco mil cruzeiros. segundo a natureza da
infração. sua extensão e a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência e oposição à fiscalização ou desacato à
autoridadeU Fina

Parágrafo único - São competentes para Impor penalidades, no Distrito Federal, a autoridade de I' instância do Departamento Nacional do
Trabalho e, nos Estados e no Território do Acre, as autoridades regionais do Ministério do Trabalho. Industria e Comercio

CAPÍTULO ll-A
(!QçlyídQ.oe]a Lei n" 13.467..da.2Q]Z) (ylgê!!çb)

DOTELETRABALHO

Art. 75-A. A prestação de serviços pelo empregado em regime de teletrabalho observará o disposto neste Capítulo.
]3:46Z, de 2017) .(yjgê!!çla)

(Incluído pela Lei n'

Art. 75-B. Considera-se teletrabalho a prestação de serviços preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização de
tecnologias de informação e de comunicação que. por sua natureza. não se constituam como trabalho externo. .(!Ílç!!iÍdQ.ruela..L;eLn!.13:46Z..de
291Z) (Vlgê!!çb)

Parágrafo único. O comparecimento às dependências do empregador para a realização de atividades específicas que exijam a presença do
empregado no estabelecimento não descaracteriza o regime de teletrabalho. .(!!)ç!!i!!!g.}zgla.LeLp1.23:46Z..da291Z) (MgênEb)

Art. 75-C. A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá constar expressamente do contrato individual de trabalho, que especificará
as atividades que serão realizadas pelo empregado. .(!nGliljde.bela..LeLn!.13:46Z,.da29]Z)(yjgê!!çla)

$ 1g Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em aditivo
contratual. .(!nç1]!jde.izela..LeLn::!&46Z. da29]Z)(ylgêl3cb)

$ 2g Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial por determinação do empregador. garantido prazo de transição
mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo contratual. .(!!)g!!lida.i2ela.Le].n:.]3:46Z,.íle.29]11) .(yigê!!çb)

Art. 75-D. As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição. manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da
infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto. bem como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas em
contrato escrita. .(!nç!!lida.ruela,]:gLnlJ&:46Z,.da.2Q]Z) .(Vjgêl3çla)

Parágrafo único. As utilidades mencionadas no caput deste artigo não integram a remuneração do empregado.
13:46Z, de 2Q17) .(Vlgênsb)

(Incluído pela Lei n?

Art. 75-E. O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças e
acidentes de trabalho.(!11glyídg.}2Qlâ.L:gLQ!.13:46Z..Élg29]Z) .(yjgêllGja)

Parágrafo único. O empregado deverá assinar termo de responsabilidade comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador.
(!Qç1llÍdQpela Let n' 1 3:467..da2Q]Z) .(Wgêncja)

CAPÍTULO l l l PROTOCOLO LEG]SmTIVO

.PZ,.N' 3)3 yatJÇqDOSALÁRIO MÍNIMO

SEÇAOI

DO CONCEITO

Art. 76 - Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador. inclusive ao trabalhador
rural. sem distinção de sexo, por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer, em determinada época e região do País, as suas necessidades normais
de alimentação, habitação. vestuário, higiene e transporte

(BQy99êdQ.oela Lei n? 4:589, de j1:12:1964)
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Art. 78 - Quando o salário for ajustado por empreitada, ou convencionado por tarefa ou peça
diária nunca inferior à do salário mínimo por dia normal da região. zona ou subzona

será garantida ao trabalhador uma remuneração

Parágrafo único. Quando o salário-mínimo mensal do empregado a comissão ou que tenha direito a percentagem for integrado por parte ülxa e parte
variável. ser-lhe-á sempre garantido o salário-mínimo. vedado qualquer desconto em mês subseqilente a título de compensação. (!!!cluíge.rzelQ
Decreto :ei n' 229, de 28.2.1 967)

(Bgyggêdg.pelo Lei n' 4.589. de ll ,1 2.1 964)

g (Rewgade. orla Lei n' 5.274,de 1967)

.g .IBgWgBdQ.pe a Lel 1 0.097,.de.2Qgg)

a-
(B9Wgêçlg.pela l:Qi n!&274..gS..!96Z)

.g (RgyggêdQ.peia Lei 10:007..Sla2QQQ)

Art. 81 - O salário mínimo será determinado pela fórmula Sm = a + b + c + d + e. em que "a', "b', "c', "d" e "e" representam, respectivamente, o
valor das despesas diárias com alimentação, habitação. vestuário, higiene e transporte necessários à vida de um trabalhador adulto.

$ 1' - A parcela correspondente à alimentação terá um valor mínimo igual aos valores da lista de provisões
aprovados e necessários à alimentação diária do trabalhador adulto.

constantes dos quadros devidamente

$ 2' Poderão ser substituídos pelos equivalentes de cada grupo. também mencionados nos quadros a que alude o parágrafo anterior. os
alimentos. quando as condições da região, zona ou subzona o aconselharem. respeitados os valores nutritivos determinados nos mesmos quadros.

$ 3' O Ministério do Trabalho. Industria e Comercio fará, periodicamente. a revisão dos quadros a que se refere o $ 1' deste artigo

Art. 82 - Quando o empregador fornecer. in natura, uma ou mais das parcelas do salário mínimo. o salário em dinheiro será determinado pela
fórmula Sd = Sm - P, em que Sd representa o salário em dinheiro, Sm o salário mínimo e P a soma dos valores daquelas parcelas na região, zona ou
stibzonaIJ1)7

Parágrafo único - O salário mínimo pago em dinheiro não será inferior a 30% (trinta por cento) do salário mínimo fixado para a região, zona ou
subzonaU

Art. 83 - É devido o salário mínimo ao trabalhador em domicílio, considerado este como o executado na habitação do empregado ou em oficina
de família. por conta de empregador que o remunere.

SEÇAOll

DAS REGIÕES, ZONAS E SUBZONAS

B
(BgyQgêdQ.oe]a Lei n' 13.467,.da.29]Z)

@

.(RgyQgâçjQ.pela Lei n' 4.589, dg l l :12:l 964)

d

(BgyQgêdg.pelaLei
0

SEÇÃOI

DA CONSTITUIÇÃO DASCOMISSÕES Fls. Falo

f
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)ela Lei

(BgyQgBdg.peia Lei n' 4.589. ge ll .1 2.1 964)

SEÇÃOV

DA FIXAÇÃO OO SALÁRIO MÍNIMO

Art. 118 - O trabalhador a quem for pago salário inferior ao mínimo terá direito. não obstante qualquer contrato ou convenção em contrário
reclamar do empregador o complemento de seu salário mínimo estabelecido na região, zona ou subzona, em que tiver de ser cumprido.

a

Art. 119 - Prescreve em 2 (dois) anos a ação para reaver a diferença, contados. para cada pagamento, da data em que o mesmo tenha sido
efetuado

Art. 120 - Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salário mínimo será passível da multa de cinquenta e dais mil cruzeiros
elevada ao dobro na relncidência

Art. 124 - A aplicação dos preceitos deste Capítulo não poderá, em caso algum, ser causa determinante da redução do salário.

Art. 126 - O Ministro do Trabalho. Industria e Comercio, expedirá as instruções necessárias à fiscalização do salário mínimo. podendo cometer
essa fiscalização a qualquer dos órgãos componentes do respectivo Ministério. e. bem assim. aos fiscais dos Institutos de Aposentadoria e Pensões na
forma da legislação em vigor.

www.planalto.gov.br/cciviL03/decreto-lei/De15452.htm
18/178

.:,]n-ln n..A ,Inbrn nnrnn ar an nrnnnpeap zln l

.(Bewgade.pelaDeçlslQ:!:ei.e:22g,.dz.2ê:2:]9eZ)
' (!gewgaçla.il@

.- dr%n A.B.. .. Onn.:.. ,J. EA#AIÍ.+ion Ha DrnbilÂnein
n n ín AnA naif nnln nrlnnQA cla nEaLJ

(Bewgad9.izela,.Leia:4.589,.de..11:]2:1964)
P 4Q A ,Inn;nÃn +i.,nnHn A nnlÁrin naE4 nlablienaJL

(BewgaçltÍlgla.L:ei.n1.4:589,.@
11,12.1964)c flo riam rn rdn nFn A fHvarln nn naEiâaEnln miar

1:.&n.nn n nn n nn=An;np nn nhnAn,nnnnn -nnnF.iHnc. nltnrnr n.. r,anliEmaE n ealáEin mini nHA n dnn rn dn finta dinr. nrn+nrir n piar

ieeisãe debFli+iva:-(R9w98dQ1291g..L9LDl4:5$9,.dg..11:12:]9$4)
r\nn+.n .Jn n+AnA :-npn..nn,\.rAI rJA 4 fl;nr. nnn+nrlnr. rln zlAaina zla lmRlibFn r4n r nM;nnãn fln C)alar;n h4 n;MA nnlnA rnniirc'n Rara

 
+quejrltelessai:;(B9wgâdg.f291g.LgLQl4:$B9..d9..]1:]2:]9$4)A .+Àn+:.n .JA A n--n nA .Afnrn nn+n n.tina nnrÁ nns#inda nz3la nEaaizJnnla cJa c:nmiccaA

.(BewgaÉ©iz91a.L;eLn:.4:5@,J
11:12.1964)h l ú4r' n ... J.. J..:.=nn ,IAein:b:-.nA -lAA rnn.innãAn ,in anta,iA h4ínimn allhmnlA[Á A bdiE3ialc&Eia cln :t:Ealx==l

(Bewgêda.IZsla..LsLn1.4::5$9.J

. .Z.:nn fXn.;hAXAn ,in C'nl,Cria RHÍn;mn rlniVarnm rln Enm IAr nCinia alllâ.nliea Cla al
h4:n:n6 n ,Jn Temi.nll.n in,l.F.n ria n rxnmnrr\HA r'iilnmn nrn an Drnc.irlnnfA zla DaniiLsllna lama nEaM

.[..nnn =n&n=nnnA ]n bnnnnnf]n nn nritf\riA f+n r'nmnnraPnn nnm Eaa]nan =nnaP nU C11133An

(BgyggêdQoela Lel n' 4.589. de l 1 .12.1 964)/'\ .]nn-n+n f:..nH,JA A nnlÁp:n .inRMA rdnnnH'FHrlAn Rr\ rpnpea a\ cllaa cla ni n niilnlinnn;in nn rli'\rn r'\fininl Al\r;nnrn n }nrlnp nl

{!39wgadQ.i}91a.Lg].al4:589,.de..]lJ2:1964)
C 40 f'\ nnl.\p;A Mínima iimn %rn fivnrlA sdianEara MAIA n

Jnn:n n ]n »AnnAn#R fn rbAMtnnÃA fln Qnl FiA h4ÍnimA anca iazJa maia bainic]EA c]a ].rnball\A Inrhinlrin n f'AmArniA

(Rgyg93dQ.pela Lei n' 4.589. de ll .1 2.1 964)
c '+o E\. nnA;Annlmnntn nArlnr,b a c,aldeia l=lí

n Jn f)f4 /+=Ân n..Ap+nn\ pJA nn.in nAMnnnnn+An rAnnnLn At aii f Eae Ja aEcJ a



01/04/2019 DEL5452

CAPITULO IV

DASFÉRIAS ANUAIS
(Redacão dada oelo Decreto-leí n' 1.535. de 13.4.1977)

SEÇÃOI

DODIREITOAFERIASE DASUADURAÇAO
(B9d3çâQ.çl3d3.pelo Decreto-lei n' 1 ,535,.de..13:4:19ZZ.)

Art. 129 - Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração.
pelo Decreto-lei n' 1 .535. de 13.4.1977)

(Rgdêção dada

Art. 130 - Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte
proporção:(BgçlêçãQ.dgÉlê.pe]o Decreto-]ei n' 1 .535,.É]a.]3:4,]9ZZ)

1 - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; (!açlulde.r)elQ.DeçlslQ::leLn!.l:S35, de
13:4.1977)

11 - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; .(!!)ç!!ijçla.IZela.DeçEelg=!eLn!.l:$35,.de
13:4,1977)

111 - 18 (dezoito) dias corridos. quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas] (!nÊluÍda. .]e
111:4:ngz7)

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas. (!!!çluÍdg.dela.DeçnlQ=!el.n=.1:S35, !!e
13-4.1977)

$ 2' - O período das férias será computado. para todos os efeitos, como tempo de sewiço. .(113çluídg i2ela.Decrete:!eLn!.1:535,.de
13.4.1977)

(BswgadgB

(Bgyggêgg.pela Lei n' 13,4õ7..da2Q]Z)

[Bgwggdg.oe]a ]::ei n11]3:467..da2Q]Z)

6Z,de 2017)

29Q!} (BgWgBdQpela Le[ n?] :4$Z, dQ 2Q1 7)

13.467,de 2017)

E
T =

B

rmHI

Art. 131 Não será considerada fatia ao seúibo. para os efeitos do artigo anterior, a ausência do empregado: (Beçlaçãadada.pela
'""'''':'''"'"'

1- nos casos referidos no art. 4731(Indu do ,.ge..13:4:]9ZZ) l ..É?Zc N o....3Q13....../.b.20.J.q l
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11 - durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo de maternidade ou aborto, observados os requisitos para percepção do salário
maternidade custeada pela Previdência Socia]t(B9dBçãg]êdg.f291g..L9LD:B:921..lla25:Z:]994)

111 - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. excetuada a hipótese do inciso IV

IV - justificada pela empresa. entendendo-se como tal a que não tiver determinado o desconto do correspondente salário; (!!)ç1liídg.izela
Decreto lei n' 1.535, de 13.4.1977)

V - durante a suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo ou de prisão preventiva, quando for impronunciado ou absolvidos
e (!Dç[llÍdg.pe]o Decreto-]Qi 111 1:535,.de.]3:4:19ZZ)

VI - nos dias em que não tenha havido serviço. salvo na hipótese do incisa ]]] do art. 133. (!açluiçla.FlelaDeçlsle:]eLn!.]:$35,.de
j3:4:19ZZ)

Art. 132 - O tempo de trabalho anterior à apresentação do empregado para serviço militar obrigatório será computado no período aquisitivo, desde
que ele compareça ao estabelecimento dentro de 90 (noventa) dias da data em que se verificar a respectiva baixa. (BelÍaçãadasla.izsle
E?Qçreto-le} n' 1.535. de 1 3.4,1977)

AR. 133 - Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo: .(Bedaçãa-poda. .-ds
j3:4:19zz)

1 - deixar o emprego e não for readmitido dentro de 60 (sessenta) dias subsequentes á sua saídas (!!!çluldailele.DegEela:!el !!:.l:S3â
de 13.4.1977)

11 - permanecer em gozo de licença. com percepção de salários, por mais de 30 (trinta) dias; (!nçlulde.izele..Deç©!e=leLn!.l:S35,.g9
13.4.1977)

111 - deixar de trabalhar. com percepção do salário. por mais de 30 (trinta) dias, em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa;
e(!11çlyigg1291gD9ç[91Q:!9i.nlJ:535,.de.]3:4:]9ZZ).

IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses. embora

$ 1' - A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social. (!nçlulde.pala Deçrel9=
IQi n! 1.535, de 13.4.1977)

$ 2' - Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado. após o implemento de qualquer das condições previstas neste artigo.

$ 3' - Para os fins previstos no incisa 111 deste artigo a empresa comunicará ao órgão local do Ministério do Trabalho. com antecedência mínima de
15 (quinze) dias, as datas de início e fim da paralisação total ou parcial dos serviços da empresa, e. em igual prazo. comunicará, nos mesmos termos. ao
sindicato representativo da categoria profissional, bem como afixará aviso nos respectivos ]ocais de traba]ho.(!Dç!!!idQ.pela L:eLn:.9:Q]6.-de
30.3.1 995) 9------'---"''+":."'''=':::1= : - -,.:.. , ,.\ i

$4'(@!aÉl9) (!!!ç!!!íde-pela--LeL111.9:g]6.-de-3Q:3J995) l ... ..A an-, / qnlO

®

OLO Leal

NO

L N'o
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SEÇAO 1 1

DACONCESSÃOEDAÉPOCADASFÉRIAS
([ggdgçãgdgd&De[o Decreto-]ei n? 1 .535..d9. 2]:4:]9ZZ

;u'

E

â

!

Art. 134 - As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses subseqüentes à data em que o empregado
tiver adquirido o direito. (Bgçl3çãgdBg&oe]o Decreto-]ei n' 1 .535,.de..!3:4:]9ZZ)

$ 1Q Desde que haja concordância do empregado, as férias poderão ser usufruídas em até três períodos, sendo que um deles não poderá ser
inferior a quatorze dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a cinco dias corridos, cada um. .(Bedaçêalada.pela.L;eLn!.13:4$Z..dE
2017}

$ 2e (BewgeÇlg). (BglÍgçãg.dglJzoe]a Lei n' 13.467,.{!e,2Q]Z)

5 3e É vedado o início das férias no período de dois dias que antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado.
n' 13.467,de 2017)

(Incluído pela Le

B.

Art. 135 - A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado, com antecedência de
o interessado dará recibo.(BgdêçãQdêd3.pela.L©LB!.Z:4]4..çlg.9:]2:1985)

no mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa participação

$ 1' - O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem que apresente ao empregador sua Carteira de Trabalho e Previdência Social
que nela seja anotada a respectiva concessão. .(!nçllJÍdO.líBIa.DeçlelQ:!Sin!.LS3$,.de.13:4::!9ZZ)

para

$ 2' - A concessão das férias será
:!:$13$.de 13.4.1977)

igualmente, anotada no livro ou nas fichas de registro dos empregados. (Incluído pelo Decreto-lei n?

Art. 136 - A época da concessão das férias será a que melhor consulte os interesses do empregador.
n' 1.535,de 13.4.1977)

(!3gdâção dada oelQ Decreto-lei

$ 1o - Os membros de uma família. que trabalharem no mesmo estabelecimento ou empresa, terão direito a gozar férias no mesmo período
assim o desejarem e se disto não resultar prejuízo para o serviço.(Bgdgçãgd3Élê. ..de..13:4:]9ZZ)

se

$ 2' - O empregado estudante, menor de 1 8 (dezoito) anos. terá direito a fazer coincidir suas férias com as férias escolares.
alada pelo Decreto-lei n' 1 .535. de 13.4.1977)

(BsdaçãQ

AN. 137
remuneração.

Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata
.(B9çlêçãQ.dada.pe]o Decreto ]ei n" 1 535..de..!&:4.]9ZZ)

o art. 134 o empregador pagará em dobro a respectiva

$ 1' - Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha concedido as férias. o empregado poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação
por sentença. da época de gozo das mesmas. (!nçltilda ,.de.]3:4:1gZZ)

$ 2'
cumprida.

A sentença cominará pena diária de 5% (cinco por cento) do salário mínimo da região. devida ao empregado até que seja
(!11çl11içlg.pelo Decreto lei n? l :$3b. de 13.4.1977)

$ 3' Cópia da decisão judicial transitada em julgado será remetida ao órgão local do Ministério do Trabalho
caráter administrativo. (!11çlt]]gQ.peia Decreto jei D! ] :$1]5,.de..13:4:]9ZZ)

para fins de aplicação da multa de

e
R

P

Art. 138 - Durante as férias, o empregado não poderá prestar serviços a outro empregador. salvo se estiver obrigado a fazê-lo em virtude de contrato
de trabalho regularmente mantido com aquele.(BggBçãQdBdB.f291g.Dgç]glQ::!gLQ=.1:535,.dg.]3:4:]9ZZ)
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SEÇÃOlll

DASFÉRIASCOLETIVAS
(BgÉIBçâQdêdZpelo Decreto-lei n' 1:535. de l $:4:1 977

Art. 139 - Poderão ser concedidas férias coletivas a todos os empregados de uma empresa ou de determinados estabelecimentos ou setores da
empresa. (Bgçlaçãa çl3dB.oeio Decreto-]ei n' 1 .535..de.]3:4:]9ZZ

$ 1' - As férias poderão ser gozadas em 2 (dois) períodos anuais desde que nenhum deles seja inferior a IO (dez) dias corridos
(Bgdâçã2.dada.oe o Decreto-tei n' 1 .535. de 1 3.4.1977

$ 2' - Para os fins previstos neste artigo, o empregador comunicará ao órgão local do Ministério do Trabalho, com a antecedência mínima de 15
(quinze) dias, as datas de início e fim das férias, precisando quais os estabelecimentos ou setores abrangidos pela medida. (lgedaçãadada
oelo Decreto-leme!.1.535, de:j&4.1977

$ 3' - Em igual prazo, o empregador enviará cópia da aludida comunicação aos sindicatos representativos da respectiva categoria profissional e

Ü
0

®

Art. 140 - Os empregados contratados há menos de 12 (doze) meses gozarão
período aquisitivo. (Redaçáa çl3dzoelo Decreto-lei nt1 ,535,.de..!3.4 1 977

na oportunidade, férias proporcionais. iniciando-se, então, novo

3 g

Art. 141 - Quando o número de empregados contemplados com as férias coletivas for superior a 300 (trezentas) a empresa poderá promover,

$ 1' - O carimbo. cujo modelo será aprovado pelo Ministério do Trabalho. dispensará a referência ao período aquisitivo a que correspondem para

$ 2' - Aditado o procedimento indicado neste artigo. caberá à empresa fornecer ao empregado cópia visada do recibo correspondente à quitação

$ 3' - Quando da cessação do contrato de trabalho. o empregador anotará na Carteira de Trabalho e Previdência Social as datas dos períodos

PROTOCOLO LEGISLA'l'iVO

SEÇÃOIV

DAREMUNERAÇÃOEDOABONO DEFÉRIAS
(REdâçãgdêdê.pe]o Decreto-]eÍ!!11:535,.dQ.]3:4:]9ZZ

Art. 142 - O empregado perceberá. durante as férias. a remuneração que Ihe for devida na data da sua concessão.
Decreto-lei Ro 1 .535. de 1 3.4,19ZZ

(Bgdêção dada pela

$ 1' Quando o salário íor pago por hora com jornadas variáveis. apurar-se-á a média do período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data

$ 2' - Quando o salário for pago por tarefa tomar-se-á por base a media da produção no.período aquisitivo do direito a férias. aplicando-se o valor da

www.planalto.gov.br/covil 03/decreto-lei/De15452.htm 22/178
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$.3' - Quando o salário for pago por percentagem, comissão ou viagem
precederem à concessão das férias. (!!!çlyldg.pelo Decreto-lei n' 1 .531

apurar-se-á a média percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que
l 4.1977

$ 4' - A parte do salário paga em utilidades será computada de acordo com a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Sacia
(!QQlyígg.pelo Decreto-lei D! l :535, de 1 3:4:l 977

$ 5' - Os adicionais por trabalho extraordinário, noturno. insalubre ou perigoso serão computados no salário que servirá de base ao cálculo da
remuneração das férias. (!!!çltlÜg.pelo Decreto-lei n' ] .S35..de.]3:4:]9ZZ

$ 6' - Se, no momento das férias, o empregado não estiver percebendo o mesmo adicional do período aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver
sido uniforme será computada a média duodecimal recebida naquele período. após a atualização das importâncias pagas, mediante incidência dos
percentuais dos reajustamentos salariais supervenientes. (!11çlyÍÉlg. ,.de.]3:4.]9ZZ

Art. 143 - E facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração

$ 1' O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo.
]:535,de 13.4.1977

(Incluída pelo Decreto lei D

$ 2' - Tratando-se de férias coletivas. a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o sindicato
representativo da respectiva categoria profissional. independendo de requerimento individual a concessão do abono. (!nglUldg.rZelQ..DSQlele:!d

1.5:35. dÊ 1:{.4.1977n

dc

P

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento
da empresa. de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para

Art. 145 - O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abono referido no art
do respectivo período.(BgdêçãQ.ç]gdê.pelo Decreto-lei n? ] :$115,.de.]1:4:]9ZZ

143 serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início

Parágrafo único
n' 1.535. de 13.4.1977

O empregado dará quitação do pagamento, com indicação do início e do termo das férias. (Incluído dele..Peçlelg=!d

PROTOCOLO LEGiSL)alVO
Na

© Õ

SEÇÃOV

DOS EFEITOS DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
(B9dgçãQ.dada.pelo Decreto-lei n' 1 .535,.de..13:4:JAZZ

dl

0

Aít. 146 - Na cessação do contrato de trabalho. qualquer que seja a sua causa
conforme o caso, correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido.

será devida ao empregado a remuneração simples ou em dobro
(!g9dgçãgd3Élg.oelo Decreto lei n! ] :$3$,.de.]3:4:]9ZZ

Parágrafo único - Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de serviço. o empregado, desde que não haja sido demitido por justa
causa, terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de
serviço ou oração superior a 14 (quatorze) dias. (Bedaçãadada. ..d9..]3:4:]9ZZ

Art. 147 - O empregado que for despedido sem justa causa. ou cujo contrato de trabalflo se extinguir em prazo predeterminado
12 (doze) meses de sewiço, terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de conformidade com o
anterior.(BgçlgçãQ çlêdg.pelo Decreto-]e} n' 1 .535,.!!e.]3:4:]9ZZ

antes de completar
disposto no artigo

AR.148
449.

A remuneração das férias, ainda quando devida após a cessação do contrato de trabalho, terá natureza salarial
(B9çlâçãgdêçlg.pelo Decreto-lei n' 1.535, de 13:4:j977

para os efeitos do art
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SEÇÃOVI

DOINÍCIO DAPRESCRIÇÃO
(BgdgçãgJ[BdB.ç2e]o Decreto-]ei n' 1 .535,.de..23:4:]9ZZ

e

Art. 149 - A prescrição do direito de reclamar a concessão das férias ou o pagamento da respectiva remuneração é contada do término do prazo

SEÇÃOVll

DISPOSlçOES ESPECIAIS
(1llElyíçj&pelo Decreto-lelll11:535. de 13.4.1 977

Art. 150 - O tripulante que, por determinação do armador, for transferido para o serviço de outro, terá computado, para o efeito de gozo de férias
tempo de serviço prestado ao primeiro, ficando obrigado a concedê-las o armador em cujo serviço ele se encontra na época de goza-las
(Bgg3çãQdêdâ.pe]o Decreto-]ei n:11:535..{!g..2]:4:]9Z

0

$ 1' - As férias poderão ser concedidas. a pedido dos interessados e com aquiescência do armador. parceladamentenos portos de escala de

$ 2' - Será considerada grande estadia a permanência no porto por prazo excedente de 6 (seis) dias.
de 13.4.1977

(!11ç!!!ÍÉIQoeio Decreto-lei n' 1 .535

$ 3' - Os embarcadiços
porto de registro ou armação.

para gozarem férias nas condições deste artigo, deverão pedi-las
(!DçlyyQDelo Decreto-lei n' 1 .535, de 1 3.4.1 977

por escrito, ao armador, antes do início da viagem no

$ 4' - O tripulante. ao terminar as férias. apresentar-se-á ao armador. que deverá designa-lo para qualquer de suas embarcações ou o adir a algum

$ 5o - Em caso de necessidade. determinada pelo interesse público. e comprovada pela autoridade competente, poderá o armador ordenar a
suspensão das férias já iniciadas ou a iniciar-se. ressalvado ao tripulante o direito ao respectivo gozo posteriormente. .(!11çluídapela Deçrele=
lei n'1.535.de 13.4.1977

$ 6'
justificado:

O Delegado do Trabalho Marítimo poderá autorizar a acumulação de 2 (dois) períodos de férias do marítimo
(!!!çlyldQ.oelo Decreto-lei n' 1,535. de 13.4.1 977

mediante requerimento

1 - do sindicato, quando se tratar de sindicalizado; e (!DdyjçlQ.pelo Decreto-lei n' 1 .535, de 1 3.4.1977

11 - da empresa. quando o empregado não for sindicalizado. (!Qçlyidg.pe o Decreto-]ei n' 1 .535, de ] 3:4,1 977

á

Art. 151 - Enquanto não se criar um tipo especial de caderneta profissional para os marítimos, as férias serão anotadas pela Capitania do Porto na

Ad.152
(Bgdêção dat

A remuneração do tripulante. no gozo de férias, será acrescida da importância correspondente à etapa que estiver vencendo
.oe]o Decreta.{eil)1?.].:535, de 13.4.1 977

SEÇÃO Vlll

DASPENALIDADES
(!DGlyídê.pelo Decreto-lel n' 1 ,535, de l 3:4:1977

Aít. 1 53 -As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com multas de valor igual a 160 BTN por empregado em situação irregular.
(BgdgçãQdg!!ê.pela Lei n' 7.a5s. dg 24:l o.1 989)

K

a

Parágrafo único - Em caso de reincidência. embaraço ou resistência à fiscalização. emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei
a multa será aplicada em dobro.(!!gdâçãgdBdg.pela.!:eLD:Z:855,.dg.24:1g:]2$9)

PROTOCOLO LEGISLA'rívo
NO
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N

CAPÍTULOV

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO
.(BsdaçãaJlada.oela Lei n' 6.514. de 22:12:1977)

.an:An-+.++npR+Rlrx4+a+l.bapv.-wBr=qpb+B

PROTOCOLO LEG!$LÀTIVO

.P&.N'..3Q3JMg
Fls. NO..2.J:...#
b=-. - ...... "''''""'-''

SEÇÃOI

DISPOSIÇÕES GERAIS

a

R

Art. . 154 - A observância, em todos os locais de trabalho. do disposto neste Capitulo, não desobriga as empresas do cumprimento de outras
disposições que, com relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios em que se situem os
respectivos estabelecimentos. bem como daquelas oriundas de convenções coletivas de trabalho. (Bsdaçãa.dada.pala..Le] n:.$:ã]4,.de
22.12.1977)

P
e-

Art. 155 - Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e medicina do trabalho:
n' 6.514. de 22.12,1977)

(RgÉlãção dada pela Lei

200;
estabelecer. nos limites de sua competência. normas sobre a aplicação dos preceitos deste Capítulo,

(!11çlyíçlQ.pela Le J):$:$14, de 22.1 2:l 977)
especialmente os referidos no art

11 - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais atividades relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em
todo o território nacional, inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalhar .(!!!çluldarzela..!:e].n:$.$]4, de.22.12.]9ZZ)

111 - conhecer, em última instância, dos recursos
matéria de segurança e medicina do trabalho.

voluntários ou de ofício, das decisões proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho
(!Dglyíçlg.pela Lei n' 6:$14, de 22.12.1977)

em

Ú

Art. 156 - Compete especialmente às Delegadas Regionais do Trabalho
6:S]4, de 22.12.1977}

nos limites de sua jurisdição: (BQçlâção dada pela Le i n'

promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalhos )ela Lei n1 6:514, de 22:12:1977)

11 - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das disposições deste Capítulo. determinando as obras e reparos que
de trabalho, se façam necessárias; .(]nS]Ulga.ruela.!:e] n:$:5]4,.ga.22:]2:]9ZZ)

em qualquer local

111 - impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste Capítulo, nos termos do art. 201
n' 6.514,de 22,12.1977)

(Incluído oela Lel

a

Art. 1 57 - Cabe às empresas: (R9çlêçãQ.dada.orla Lei n' 6.514, de 22:12:1977).

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalhos (!11çlyígg.pela Lel nT 6,514, de 22:1 2:l 977)

11 - instruir os empregados, através de ordens de serviço. quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças
ocupacionaisl(!Í]QlL[idQF[g]g..LgLJ]!S:$14,.d&.22:]2:]9ZZ)

l l l adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competentes (!DQlyÉdg.oeia Lei n' 6.514, de 22:12:l97Z)
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.(!Qçlyídg.pela Lei n' 6.514. de 22:1 2.1 977)IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente.

Art. 1 58 - Cabe aos empregados: (Rgçlêçãg.dada.oe]a Lei n' 6.5] 4. de 22.1 2.1 977

1 - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções de que trata o item ll do artigo anteriorl
dada.pela Lei n' 6.514, dg 22:12.10ír)

(Beçlaçãe

11 - colaborar com a emprega na aplicação dos dispositivos deste Capítulo. (Bsdaçãa Él3dâ.Dela Lei n' 6.51 4,.de. l2.197z)

Parágrafo único - Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustiHlcada: (!QçlyÍdg.pala Lei n' 6.514, de 22.1 2.1977)

a) à obsewância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item ll do artigo anterior;
22.12.1977)

([ çjyído pela Lel n' 6.514..]!g

b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa. (!QC1llHQ.oela Lei n' 6.514, de 22.12.1 977)

1+

Art. 159 - Mediante convênio autorizado pelo Ministro do Trabalho. poderão ser delegadas a outros órgãos federais. estaduais ou municipais
atribuições de fiscalização ou orientação às empresas quanto ao cumprimento das disposições constantes deste Capítulo. (Bedaçãe.dada
orla Lei n' 6.514, de 22.12.197Z)

SEÇAOll

DA INSPEÇÂO PRÉVIA E DO EMBARGO OU INTERDIÇÃO
(BgdgçãQ.çlêdê.pela Lei n' 6.5{4. de 22:1 2.1 977)

Art. 160 - Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia inspeção e aprovação das respectivas instalações pela autoridade
regional competente em matéria de segurança e medicina do traba]ho. .(Bedaçãa.daçlgpela.L:eLnlS:ã]4,.ga22:]2:]9ZZ)

$ 1o - Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer modificação substancial nas instalações. inclusive equipamentos
a comunicar, prontamente, à Delegada Regiona] do Traba]ho. (!11Qluidai}91a Le]-n:S:S]4,.ge 22,]2:1gZZ)

que a empresa fica obrigada

$ 2' - É facultado às empresas solicitar prévia aprovação. pela Delegada Regional do Trabalho. dos projetos de construção e respectivas

a

Art. 161 - O Delegado Regional do Trabalho. à vista da laudo técnico do serviço competente que demonstre grave e iminente risco para o
trabalhador, poderá interditar estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a
brevidade que a ocorrência exigir. as providências que deverão ser adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho. (Beçlaçãadada.pela.Lei
no6.514,de 22.12.197Z)

$ 1' - As autoridades federais. estaduais e municipais darão imediato apoio às medidas determinadas pelo Delegado Regional do
Trabalho.(!Qçlyídg.peia Lei n' 6.51 4,.ga 22:]2:]9ZZ)

$ 2' - A interdição ou embargo poderão ser
inspeção do trabalho ou por entidade sindical

requeridos pelo serviço competente da Del
6.5

PROTOCOLO L

.e..ainda-por. agente da

GiSUTiVO t'
P/., N'
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$ 3o - Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados recorrer, no prazo de lO (dez) dias. para o órgão de âmbito nacional
competente em matéria de segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recurso. .(Incluída.i2ela..LeLn:
6:$]4, de 22.12.1977)

$ 4' - Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem. após determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o
funcionamento do estabelecimento ou de um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o prosseguimento de obra. se, em
conseqüência. resu]tarem danos a terceiros.(!!!çlyídg.f291g..LgLD]S:5]4..dg.22:]2:]9ZZ)

$ 5'
interdição.

O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso. e após laudo técnico do serviço competente.
(!DçlylgQoeia Lei n' 6:514, de 22,12.1977)

poderá levantar a

$ 6' - Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da Interdição ou embargo, os empregados receberão
efetivo exercício.(!11ç114ídQ.f291g..Lg]Dl6:S]4..dg.22:]2:]9ZZ) 'PÜt&Õi6"iX

ÊZ.NO.30B

em

/0
SEÇÃOlll

DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DE MEDICINA DO TRABALHO NAS r-l o..2.

0

bO

h

Art. 162 - As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, estarão obrigadas a manter sewiços especializados
em segurança e em medicina do trabalho. {BsdaçãQ.dada.ruela..LeLn1 6:â]4,.ds.22:]2:]9ZZ)

Parágrafo único - As normas a que se refere este artigo estabelecerão: (RggêçãQ.ggÉIB.pela Lei n' 6.51 4, de 22.1 2.1 977)

a) classificação das empresas segundo o número de empregados e a natureza do risco de suas atividadesl
de 22.12.1977)

(incluído peia Lei n' 6,$14

b) o numero mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa
anterior; .(!11ç!!!ÍçlQpela Lei n' 6.514, ye 22:=!Z:]9ZZ)

segundo o grupo em que se classifique, na forma da alínea

c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de trabalhos (!DçlyldQpeia !:gi n' 6.514. de 22.1 2.1 977)

d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em segurança e em medicina do trabalho
(!11glylçlg.pela Lei n? 6.514, de 22:1 2:1 977)

nas empresas

Art. 163 Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), de conformidade com instruções expedidas pelo
Ministério do Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas. .(Beçlaçãa.dada.i]ela.]:Sinas:$]4,.da.22.12:]9ZZ)

Parágrafo único - O Ministério do Trabalho regulamentará as atribuições
dada.Dela Lei n' 6,514. de 22.1 2.1977)

a composição e o funcionamento das CIPA (s). (!8edaçãQ

Art. 164 - Cada CAPA será composta de representantes da empresa e dos empregados. de acordo com os critérios que vierem a ser adotados na

g

$ 1 Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão por eles designados. (BgdBçãgdgg3.peia Lei n' 6.51 4, de 22.1 2.1 977)

B

$ 2' - Os representantes dos empregados, titulares e suplentes
filiação sindical. exclusivamente os empregados Interessados.

serão eleitos em escrutínio secreto, do qual participem, independentemente de
(B9dgçãgd3d&.pela Lel n' 6.514, de 22.1 2.1977)

$ 3' - O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de l (um) ano. permitida uma reeleição.
22.12.197/)

(Incluído pela Lei n' 6.514,.{b
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$ 4' - O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao membro suplente que durante o seu mandato, tenha participado de menos da npetade do

$ 5'
Presidente.

O empregador designará, anualmente. dentre os seus representantes
.(!QQlyídg.f)ela Lei n' 6.514. de 22.12,1 977)

o Presidente da CIPA e os empregados elegerão. dentre eles o Vice

Art. 165 - Os titulares da representação dos empregados nas CIPA (s) não poderão sofrer despedida arbitrária. entendendo-se como tal a que não
se fundar em motivo discip]inar, técnico, económico ou financeiro.(B9dêçãgdêdê.PQlg.!:eiil=B:â]4,.dg..22J2,39ZZ)

Parágrafo único - Ocorrendo a despedida. caberá ao empregador. em caso de reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a existência de
qualquer dos motivos mencionados neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado. (Bedaçãa]ada.izela.LsLillS:5]4,.de
22.12.1977)

SEÇÃOIV

DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Art. 166 - A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamento de proteção individual adequado ao risco e em perfeito
estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes e danos
à saúde dos empregados.(B9daçêgxlgÉlaf2e]g..L9LQ:.6:5]4..d9.22::!2J9ZZ)

An.167
Trabalho.

O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do
(Bgdêçêgdêdg.oela Lei n' 6.514. de 22.1 2.1 977)

SEÇAOV

DAS MEDIDAS PREVENTIVAS DE MEDICINA DO TRABALHO
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#

&

Art. 168 - Será obrigatório exame médico
serem expedidas pelo Ministério do Trabalho:

por conta do empregador, nas condições estabelecidas neste artigo e nas instruções complementares a
(BglbçãgJlgdg.oela Lei n' 7.855, ge 24: 1 0: l 989)

1 - a admissão: (Incluído oeia Lei nl7: 24:10:lgÕ9)

11 - na demissão: Clncluído orla Lel n. 7 de 24.10.1989)

111 - periodicamente. (!11çlyídQ.pela Leí n' 7.855. de 24.1 0, 1 989)

$ 1' - O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em que serão exigíveis exames:
Z:êS5, de 24.10:1989)

(jgEdêção dada pela Lei no

a) por ocasião da demissão (!DGlyídQ.peia Lei n' 7.855. de 24,10:1 !)

b) complementares. (!11çlyídQ.pela Lei n' 7.855. de 24.1 0.1 989)

5 2' - Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para apuração da capacidade ou aptidão física e mental do
empregado para a função que deva exercer.(BgçlgçãQdê!!ê.}291â.LgLD:Z:&5ã,.d&.24:]9.]gBg)

$ 3'
médicos.

O Ministério do Trabalho estabelecerá. de acordo com o
(B9dêçãgdêçlê.peia Lel n' 7.855, de 24.1 0,1 989)

risco da atividade e o tempo de exposição, a periodicidade dos exames

$ 4'
atividade.

O empregador manterá, no estabelecimento, o material necessário à prestação de primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da
(RgdBçãQ.çlêdzpela Lei 11:Z:e$$. de 24.1 0.1 989)

$ 5'
médica.

O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar,
(B9çlgçãQ.dada.pela Lei n' 7.855. de 24: 1 0: l 989)

será comunicado ao trabalhador. observados os preceitos da ética

$ 6Q Serão exigidos exames toxicológicos. previamente à admissão e por ocasião do desligamento. quando se tratar de motorista pronsslonal
assegurados o direito à contraprova em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos resultados dos respectivos exames. (!!!ClyíçlQ
Dela Lel n' 1 3.103,.de.2Qlê) .(Vjgê!)çb)

$ 7e Para os fins do disposto no $ 6e. será obrigatório exame toxicológico com janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias. especíülco para
substâncias psicoativas que causem dependência ou. comprovadamente. comprometam a capacidade de direção, podendo ser utilizado para essa
finalidade o exame toxicológico previsto na !:eLne.9:5Q3, go de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60
(sessenta) dias.(!!!ç!!lide.f291ê..Lgi.Q1]3:1911,.dg.2Ql$)(ygê11çb)

a-

y

:+9

Z

g

Art. 169 - Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas em virtude de co
objeto de suspeita, de conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho.
22.12.1977)

SEÇÃO VI

DAS EDIFICAÇÕES

Art. 170 - As edificações deverão obedecer aos requisitos técnicos que garantam perfeita segurança aos que nelas trabalhem
(RgdgçãQ.çlgÉlê.peia Lei n' 6.514, de 22.1 2:l 977)

Art. 171 - Os locais de trabalho deverão ter. no mínimo
(lggdâçãQ.dada.oela Lei n' 6:$14, de 22.12.1 977),

3 (três) metros de pé-direito, assim considerada a altura livre do piso ao teta
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H ÍN

Parágrafo único - Poderá ser reduzido esse mínimo desde que atendidas as condições de iluminação e conforto térmico compatíveis com a natureza

do trabalho. sujeitando-se tal redução ao controle do órgão competente em matéria de segurança e medicina do trabalho. (Begaçã9..dada
pela Lein' 6.514, de 22.12.1977)

Art. 172 - Os pisos dos locais de trabalho não deverão apresentar saliências nem depressões que prejudiquem a circulação de pessoas ou a

n

Art. 173 - As aberturas nos pisos e paredes serão protegidas de forma que impeçam a queda de pessoas ou de objetos.
dada.pela Lei n' 6.514. do 22:12.1977)

(Bedaçã9

Art. 174 - As paredes, escadas, rampas de acesso. passarelas, pisos, corredores, coberturas e passagens dos locais de trabalho deverão obedecer
às condições de segurança e de higiene do trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e manter-se em perfeito estado de conservação e
[impeza.(BeÉlaçãg.çl3da.;Zela.]SLn]:$:ê]4..de..22:]2:]9ZZ)

SEÇAOVll

DAILUMINAÇAO

Art. 175 - Em todos os locais de trabalho deverá haver iluminação adequada, natural ou artificial. apropriada à natureza da atividade
(BgçlgçégdBdâ.Dela Lei n' 6.514, de 22.1 2.1 977)

$ 1'
excessivos

A iluminação deverá ser uniformemente distribuída, geral e difusa
(!!!C1llÍdg.pela Lei n' 6:514, de 22.1 2.1 977).

a fim de evitar ofuscamento, reflexos incómodos, sombras e contrastes

$ 2o - O Ministério do Trabalho estabelecerá os níveis mínimos de iluminamento a serem obsewados.
22.12.1977)

(Incluído oeia Lei n' 6.514..dg

SEÇÃovni

DOCONFORTOTÉRMICO

Art. 176 - Os locais de trabalho deverão ter ventilação natural. compatível com o serviço realizado.
de 22.12.1977)

(Bg1lgção dada pela Le 6.514

Parágrafo único - A ventilação artificial será obrigatória sempre que a natural não preencha as condições de conforto térmico.
(!!!glliidg.pela Lei n' 6.514, de 22.1 2.1 977)

Art. . 177 - Se as condições de ambiente se tornarem desconfortáveis. em virtude de instalações geradoras de frio ou de calor, será obrigatório o
uso de vestimenta adequada para o trabalho em tais condições ou de capelas, anteparos. paredes duplas, isolamento témlico e recursos similares, de
forma que os empregados fiquem protegidos contra as radiações térmicas.(B9gBçãgdBdg.fl91Q.LgL!!:.6:â]4..gg22,]2.19ZZ)

ã

a

Art. . 178 - As condições de conforto térmico dos locais de trabalho devem

SEÇÃOIX

ser mantidas dentro dos limilgà.fi:2do!.:pgjQ-Ministério do

PROTOCOLO LEGl$LPTIVO

w, fla .303
t
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DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Art. 179 - O Ministério do Trabalho disporá sobre as condições de segurança e as medidas especiais a serem observadas relativamente a
insta[ações e]étr]cas, em qua]quer das fases de produção, transmissão, distribuição ou consumo de energia. (BeílaçãQ..dada..rz91g.]:eLn1.6:ã]4,.ds
22.12.1977)

Art. . 1 80 - Somente profissional qualiülcado poderá instalar, operar. inspecionar ou reparar instalações elétricas.
Lel n' 6.514, de 22:lZ:j077)

(BgÉlâção dada flel3

ii

Art. . 181 - Os que trabalharem em serviços de eletricidade ou instalações elétricas devem estar familiarizados com os métodos de socorro a
acidentados por choque elétrico. .(BsdaçãagaÉla.r]gla..Lsi.n:S:ã]4,.da.22:]2:]2ZZ)

SEÇÃOX

DA MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE MATERIAIS

Ad. 1 82 - O Ministério do Trabalho estabelecerá normas sobre (BgdâçâQdâd3.pela Lei n? 6:51 4, de 22,12,1977)

1 - as precauções de segurança na movimentação de materiais nos locais de trabalho, os equipamentos a serem obrigatoriamente utilizados e as
condições especiais a que estão sujeitas a operação e a manutenção desses equipamentos. inclusive exigências de pessoal habilitado;
(!QglLlídQ.pela !:gLn' 6:514. de 22:12:1977)

11 - as exigências similares relativas ao manuseio e à armazenagem de materiais. inclusive quanto às condições de segurança e higiene relativas aos
recipientes e bocais de armazenagem e os equipamentos de proteção individua]; (!aG!!lide.}2sla.]:eLn:$:5]4,.da22:]2:]9ZZ)

111 - a obrigatoriedade de indicação de carga máxima permitida nos equipamentos de transporte. dos avisos de proibição de fumar e de advertência
quanto à natureza perigosa ou nociva à saúde das substâncias em movimentação ou em depósito, bem como das recomendações de primeiros socorros e
de atendinento médico e símbolo de perigo. segundo padronização internacional, nos rótulos dos materiais ou substâncias armazenados ou

Parágrafo único - As disposições relativas ao transporte de materiais aplicam-se, também, no que couber, ao transporte de pessoas nos locais de
trabalho.(!DçlylgQpela Lel n' 6.514, de 22.1 2.1977)

ap.F=T=BTmT=nnT=a==Tiqr==nT=TaT=Sr=W==TU'HlH»l r= AipHHE8
:llw

4a

Ad.

de cargas.
183 - As pessoas que trabalharem na movimentação de materiais deverão estar familiarizados com os métodos raciocinais de levantamento

(BQdêçã2.dêÉlê.pela Lel n 4, de 22:12:1 977)

SEÇÃO XI PROTOCOLO LEGISLATIVO

DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
(B9dgçãgdêd3.0ela Lei n' 6.514, de 22.1 2.1 977) &

NO .3QÀ.
.JaJ..
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Art.184 - As máquinas e os equipait+ntos deverão ser dotados de dispositivos de partida e parada e outros que se fizerem necessários para a
prevenção de acidentes do trabalho, especia]mente quanto ao risco de acionamento acidenta]. {Bsdaçãe-.dada.pela L:e] D: 6.S]4,.de
22.12.1977)

Parágrafo único - É proibida a fabricação, a importação, a venda
neste artigo.(!DçlL!!dQ.ç e a Lei n' 6.514,.da.22:12.]9ZZ)

a locação e o uso de máquinas e equipamentos que não atendam ao disposto

Art. 185 - Os reparos
realização do ajuste.

limpeza e ajustes somente poderão ser executados com as máquinas paradas
(BgÉlêçãg.1lêdê.pela Lei n' 6.514, de 22.12.1 977)

salvo se o movimento for indispensável à

Art. 186 - O Ministério do Trabalho estabelecerá normas adicionais sobre proteção e medidas de segurança na operação de máquinas e
equipamentos, especialmente quanto à proteção das partes móveis. distância entre estas, vias de acesso às máquinas e equipamentos de grandes
dimensões, emprego de ferramentas. sua adequação e medidas de proteção exigidas quando motorizadas ou elétricas. (Bedaçãa.dada,pela
Leia: 6.514,de 22.12.1977)

SEÇÃO Xll

DAS CALDEIRAS, FORNOS E RECIPIENTES SOB PRESSÃO

eç:a

P
P

e

B

Art.187 - As caldeiras, equipamentos e recipientes em geral que operam sob pressão deverão dispor de válvula e outros dispositivos de segurança.
que evitem seja ultrapassada a pressão interna de trabalho compatíve] com a sua resistência. (Bedaçãa dada.ízela..L9L !!! $:5]4..ds
22.12.1977)

Parágrafo único - O Ministério do Trabalho expedirá normas complementares quanto à segurança das caldeiras. fornos e recipientes sob p.ressão,
especialmente quanto ao revestimento interno. à localização. à ventilação dos locais e outros meios de eliminação de gases ou vapores prejudiciais à
saúde. e demais instalações ou equipamentos necessários à execução segura das tarefas de cada emDreaado. ..,. (Rgdalâg:cada pela..Lei.n

e:u14 -da22:]2:19zD l PR0'TDCOL0 LilG}51ÀI'lV0

.Pi:../.ao.Le
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Art. 188 - As caldeiras serão periodicamente submetidas a inspeções de segurança. por engenheiro ou empresa especializada, inscritos no
Ministério do Trabalho, de conformidade com as instruções que. para esse flm. forem expedidas. (Beçlaçãa.sêda pala.,!:eLJ):-6.$]4..ds
22.12.1977)

$ 1' - Toda caldeira será acompanhada de 'Prontuárío'. com documentação original do fabricante, abrangendo. no mínimo: especificação técnica.
desenhos, detalhes, provas e testes realizados durante a fabricação e a montagem, características funcionais e a pressão máxima de trabalho permitida

$ 2'
Segurança,
ocorrencias

O proprietário da caldeira deverá organizar, manter atualizado e apresentar. quando exigido pela autoridade competente. o Registro de
no qual serão anotadas. sistematicamente. as indicações das provas efetuadas. inspeções, reparos e quaisquer outras

(!11ç!!!idg.pela Lei n' 6.514, de 22.1 2.1 977)

$ 3' Os projetos de instalação de caldeiras
competente em matéria de segurança do trabalho.

fornos e recipientes sob pressão deverão ser submetidos à aprovação prévia do órgão regional
(!BglylÉlg.oela Lei n' 6.51 4. de 22.1 2.1977)

SEÇÃO Xlll
PROTOCOLO LEGISMTIVO

DAS ATIVIDADES INSALUBRES OU PERIGOSAS
(Rgçlêçãg.dada.pela Lei n' 6.51 4. de 22.1 2.1 977)

B

Art. . 1 89 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os
empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de
exposição aos seus efeitos.(B9çlêçãQ.dada.1291a..Lg].D:S:â14,.dg 22::12:]9ZZ)

4M

Art. . 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização
da insalubridade. os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses
agentes.(B9dêçãQdad3.flelB.!:ei,n]!$:ã14,.É]e.22:]2:]9ZZ)

Parágrafo único As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem
aerodispersóides tóxicos. irritantes, a]érgicos ou incómodos. .(Beçlaçãa.dada.pela-.LeLn:$:S]4..da.22:]2:]9ZZ)

Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: (Bgdêçãgdgd3.pela Lei n' 6.514, ge 22:a2:lo/r)

1 - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerâncias
22.12:1977)

(Incluído oela Le n' 6.514,.ge

11 - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador. que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de
tolerância. (!11ç!!iíd9.ruela..LeLnlS:5:14,.da22:]2:]9ZZ)

Parágrafo único - Caberá às Delegadas Regionais do Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas
eliminação ou neutra]ização. na forma deste artigo. (!!!çluide.ruela.Ls]-nlS:5]4..de-22:]2:JAZZ)

estipulando prazos para sua

Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres. acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a
percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento). 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região. segundo
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.(BgdâçãQ.dada.pela Lei n' $:5 14, de 22:1 2:197Z)se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.

Art. 1 93. São consideradas atividades ou operaçoes perigosas. na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego
aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:
.(!39ggçãg.dada.oela Lei n' 1 2.740:.da.2Q]2)

1 - inflamáveis, explosivos ou energia elétrical (!!!ç1[!ídg.pela Lei n! !2.740,.da29]2)

n
11 - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.

12.740,de 2012)
(Incluído pela Lei

$ 1' - O trabalho em condições de periculosídade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos
resultantes de gratificações. prêmios ou participações nos lucros da empresa.(!BçlylyQ.pela..Lgi.B:Ê:$]4..gg.22:]2:1gZZ)

$ 2' - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura Ihe seja devido.
zz.12:ls7r)

(incluído pela Lei n' 6.514..ge

$ 3
coletivo.

Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo
(!Dç!!!ÍgQ.peia Lei D! ] 2:74Q,.dZ2Q]2)

$ 4g São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta. Leia' 12.997, de 2014)

a

Art.194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade
física. nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. .(8Sçlaçãa.dBçla.PSlÊ!.!:eL01S:â]4,.da22:]2:1gZZ)

9

Art. . 1 95 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade. segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através
de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho. registrados no Ministério do Trabalho. (Reçlaçãa.dada.pela Lsi.n!.g:5]4
de 22:]2:]977)

$ 1o - E facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de
perícia em estabelecimento ou setor desté4com o objetivo de caracterizar e classificar ou delimitar as atividades insalubres ou perigosas.
(R9dêçãgdBÉlzpela Lei n' 6:514, de 22,12.1 977)

$ 2' - Arguida em juízo insalubridade ou periculosidade. seja por empregado, seja por Sindicato em favor de grupo de associado
perito habilitado na forma deste artigo, e. onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do Trabalho.
pela Lein' 6.514,de 22.12.1977)

ojuiz designará
(Bgg&ção dada

$ 3'
perícia.

O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do Ministério do Trabalho, nem a realização ex officio da
.(BgdêçêgdBçig.oela Lei n' 6.514. de 22:12:l 977)

Art.196 - Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de insalubridade ou periculosidade serão devidos a contar da data da
inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministro do Trabalho. respeitadas as normas do artigo ll. (Bedaçãa.dada.fzeb
Lei D1 6:514,de 22:12:1977)

P.L Bja
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Art. . 197 - Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde,
devem conter, no rótulo, sua composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente. segundo a padronização
internaciona[.(!ggdgçê2.dada.f2913..Lgi.Q:S:5]4,.d9.22:]2:]9ZZ)

Parágrafo único - Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas neste artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidas, avisos ou
cartazes. com advertência quanto aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde. (BedaçêQ..dada.Doía..l:sLn:.$:514,.xb
22.12.1977)

SEÇÃO XIV

DAPREVENÇÃO DAFADIGA

a
g

Art. 198 - É de 60 kg (sessenta quilogramas) o peso máximo que um empregado pode remover individualmente ressalvadas as disposições

Parágrafo único - Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos.
carros de mão ou quaisquer outros aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos. fixar limites diversos, que evitem sejam
exigidos do empregado serviços superiores às suas forças.(R9dBçãQdêçlê.1291â.L9LD:.6:514,.gg.22:]2:]9ZZ)

Art.199 - Será obrigatória a colocação de assentos que assegurem postura carreta ao trabalhador, capazes de evitar posições incómodas ou
forçadas, sempre que a execução da tarefa exija que traba]he sentado. (Beçlaçãa.daçla.ruela.L:ei.n:$:5]4,.dg 22:12:19ZZ)

Parágrafo único
que o serviço permitir.

Quando o trabalho deva ser executado de pé, os empregados terão à sua
(Bgçlâçãgd3dB.orla Lei n' 6.514, de 22:1 2:1 977)

disposít

fko-rdcõi:ãütii6t
NO

#NO g

E

nas

W
SEÇÂOXV

DAS OUTRAS MEDIDAS ESPECIAIS DE PROTEÇÃO

Art. 200 - Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições complementares às normas de que trata este Capítulo, tendo em vista as

1 - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção individual em obras de construção, demolição ou reparos
(!11Êlyígg.pela Lel n' 6.514. gg 2Z:l 2:19Z7)

11 - depósitos,
respectivas;

armazenagem e manuseio de combustíveis.
(!!!çlyjgQ.pela Lei n' 6.514. de 22:1 2:l 977)

inflamáveis e explosivos bem como trânsito e permanência nas áreas

111 - trabalho em escavações. túneis, galerias, minas e pedreiras, sobretudo quanto à prevenção de explosões, incêndios. desmoronamentos e
soterramentos, e]iminação de poeiras. gases. etc. e facilidades de rápida saída dos empregadosl (!ngluídQ.r2elz.L©].n:B:ã]4..da.22::!2:]9ZZ)

IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas preventivas adequadas. com exigências ao especial revestimento de portas e paredes,
construção de paredes contra-fogo. diques e outros anteparos, assim como garantia geral de fácil circulação, corredores de acesso e saídas amplas e
protegidas. com suficiente sina]izaçãol(!QQlyjdQpgl3..LgLQ]:S:$]4..gg.22:]2:]9ZZ)

V - proteção contra insolação. calor, frio, umidade e ventos. sobretudo no trabalho a céu aberto. com provisão, quanto a este, de água potáve
alojamento profi[axia de endemias;.(!11ç]llÍdg.f291â.Lg].Q]S:S]4,.dg.22:]2:]9ZZ)

VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias químicas nocivas. radiações ionizantes e não ionizantes, ruídos, vibrações e trepidações ou
pressões anormais ao ambiente de trabalho. com especificação das medidas cabíveis para eliminação ou atenuação desses efeitos limites máximos
quanto ao tempo de exposição, à intensidade da ação ou de seus efeitos sobre o organismo do trabalhador, exames médicos obrigatórios, limites de idade
controle permanente dos [ocais de trabalho e das demais exigências que se façam necessáriasl .(113çluída.ruela..Le].n:.6:S]4..Éla 22:]2:]9ZZ)

Vll - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências, instalações sanitárias, com separação de sexos, chuveiros, lavatórios,
vestiários e armários individuais. refeitórios ou condições de conforto por ocasião das refeições, fornecimento de água potável, condições de limpeza dos
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locais de trabalho e modo de sua execução, tratamento de resíduos industriaisl (Incluído l .eln' 6.514.de 22.12:1977)

Vlll - emprego das cores nos locais de trabalho. inclusive nas sinalizações de perigo. (!!!QlL!!®.peia Lei n: $:$14. dg 22:1 2:]977)

Parágrafo único - Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos, as normas a que se referem este artigo serão expedidas de acordo com as
reso[uções a respeito adotadas pe]o órgão técnico.(!Qçlyídg.1291Q.LgLQ:8:â]4,.gg.22,]2,19ZZI

SEÇÃOXVI

DAS PENALIDADES

Art. 201 - As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do trabalho serão punidas com multa de 3 (três) a 30 (trinta) vezes o valor de
referência previsto no artigo 2', parágrafo único, da Lei n' 6.205, . e as concernentes à segurança do trabalho com multa de 5
(cinco) a 50(cinqüenta) vezes o mesmo va]or. (Bedaçãa alada.pela,]:e!.o]:$:5]4,.gg 22:]2:3ZZ)

Paráarafo único - Em caso de reincidência

a multa será aplicada em seu valor máximo.
embaraço ou resistência à ülscalização, emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei

(!11çlyíçlg.pela Lei n' 6.514. de 22.12.1 977)

(Bewgêçb

d

oela Lein' 6.514,de 22.12.1977)

(BgyQggdg.pela Lei n" 6.514, de 22.12.1 977)

(Bevegada oela Lel n' 6.514, de 22.1 2.1977)

(B9yQgêçlQ.oeia Lei n? 6:514..de

P

22.12:19/7)

(!gQYQgêçlQ.pela Lei n' 6.51 4. de 22.1 2.1 977)

e(

0

=.:

(BgyQggdQ.oeia Le no 6:514. de 22.12.1977)
U0

22.12-1977)
(BgyggBdg.peia Leln' 6.514,dS

P

(BgyQgBç!goela Lei n' 6.514

a

Pl\OTOCOLo
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INFORMAÇC)ES DE INTERESSE - Outros órgãos

PORTARIA N.' 3.214 , DE 08 DE JUNHO DE 1978

Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do Capitulo
V, Título 11, da Consolidação das Leis do Trabalho,
relativas a Segurança e Medicina do Trabalho.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO. no uso de suas atribuições legais.
considerando o disposto no ar!,.2QQ, da Consolidação das Leis do Trabalho, com
redação dada pela Lei n.' 6.514, de 22 de dezembro de 1 977, resolve:

Art. I' - Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título 11, da
Consolidação das Leis do Trabalho. relativas à Segurança e Medicina do Trabalho:

NORMASREGULAMENTADORAS

NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR
NR

1 - Disposições Gerais
2-lnspeção Prévia
3 - Embargo e Interdição
4 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT
5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CAPA
6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI
7 - Exames Médicos
8 - Edificações
9 - Riscos Ambientais
10 Instalações e Serviços de Eletricidade
11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais
12 - Máquinas e Equipamentos
1 3 - Vasos Sob Pressão

1 5 - Atividades e Operações Insalubre
1 6 - Atividades e Operações Perigosas
17 - Ergonomia
18 - Obras de Construção. Demolição, e Reparos
19 - Explosivos
20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis
21 - Trabalhos a Céu Aberto
22- Trabalhos Subterrâneos
23 - Proteção Contra Incêndios
24 - Condições Sanitárias dos Locais de Trabalho

26 - Sinalização de Segurança
27 - Registro de Profissionais
28 - Fiscalização e Penalidades

14 Fornos

25 Resíduos IndustriaisS

Art. 2' As alterações posteriores, decorrentes da experiência e necessidade. serão
baixadas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho.

Art. 3' Ficam revogadas as Portarias MTIC 31, de 6-4-541 34, de 8-4-541 30, de 7-2-581
73, de 2-5- 59; 1, de 5-1-60= 49. de 8-4-60: Portarias MTPS 46. de 19-2-62: 133. de
30-4-621 1.032, de 11-11-641 607, de 20-10-651 491, de 10-9-651 608. de 20-10-651
Portarias MTb 3.442. 23-12-741 3.460, 31-12-751 3.456. de 3-8-77; Portarias DNSHT
16, de 21-6-66; 6. de 26-1-67; 26. de 26-9-67: 8. de 7-5-68: 9. de 9-5-68; 20. de 6-5-
70: 13, de 26-6-72: 15. de 18-8-72: 18. de 2-7-74: Portaria SRT 7. de 18-3-76. e
demais disposições em contrário.

Art. 4' As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão decididos pela Secretaria de
Segurança e Medicina do Trabalho.

}COLO LEGISLATIVO
Art. 5' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ARNALDOPRIETO

vwvw.trtsp .jus.br/geral/tribuna12/0RGAOS/MTE/Portaria/P321 4.78.html 1/2
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Serviço Gestão Normativa e Jt,irispfudenciai
Ultima attiallzação em 26/05/201 1

Seta.r Protocolo Legislativo

-Jg:-N'..3a:i...Zl:agu.NO 3a3
Folha NO -Í
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X. .E CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA

DIST RITO F[D{RAt
LEGISLATIVA

ê
Assunto: Distribuição do Projeto de Lei n9 303/19 que "Estabelece a
Campanha de Prevenção aos acidentes de trabalho e doenças ocupacionais,
denominada '%BR/Z. VERDE" no âmbito do Distrito Federal e dá outras

providências"

Autoria: Deputado(a) Valdelino Barcelos(PP)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CDESCTMAT (RICA art. 69-B, "b" e "c") e, em análise de
admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 04/04/19

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

i ..PZ, N'-..3Q.3;..../áO..12
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